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Requerimento 

Criado 
Texto 

em 

Arq. 
Endereço 

esci. 

29/11/2022 Bom dia Prezados, 1) Poderia nos informar o valor do vale transporte do Municipio? 2) Poderia informar qual a AUquota de ISS do 	 Não há 

2005 	
Municipio? 3) Poderiam nos confirmar o grau insalubre destes colaboradores e se o Municipio possui o laudo Técnico das condições do 	arquivo 

Ambiente de trabalho (LTCAT). 4) Materiais e equipamentos serão fornecidos pelo Município? 	 anexado. 

na mericafacilitys 

NX AMERICA FACILITY SERVIÇOS 1TDA- 31515502000189 
	

@gmaii.com  / 

(41) 3434-4450 

Resposta 

Criado 	 Arq. 
Texto 	 Endereço 

em 	 resp. 

Bom dial 1) O valor do vale transporte cm nosso município é de R$ 3,40, conforme Decreto n2 7955 de 19 de julho de 2022. Na planilha 

de custos foi previsto o valor de R$ 3,11, conforme submódulo 2.3. alínea 'A", desta forma, o valor será corrigido, o que acarretará no 
Não há 

01/1212022 aumento do valor mensal/total previsto, sendo necessária a alteração da data de abertura do certame, logo que, feito os novos calculas o 
arquivo 

10:55 	edital sua reaberto, sendo amplar tente divulgado. 2) Foi verificado ju tte a Divisão de TiieutaçJo c. conforme previsto no modulo 6 ai pp 
anexado. 

"C.3" a alíquota de ISS em nosso município é de 5%. 3) Foi verificado junto a Divisão de Recursos Humanos sendo nos informado que, 

para este tipo de serviço não é pago insalubridade. 4) Sim, os oquiparnentos e materiais serão fornecidos pelo município. 

lAN O 	ASCHMID 
CORONEL VIVI DA. PR  01/12/2022 

Gerado em: 01/12/2022 10:56:58 
o 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para execução de serviços de Auxiliar de Serviços Gerais, para 

atender as necessidades da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Reauisicão de Necessidades n 2  653/2022 (Anexo 1 

2. Justificativa: 

2.1. A contratação de empresa para fins de prestação dos serviços em questão, se justifica 

para atender necessidades frequentes, auxiliando no que tange a execução das atividades de 

manutenção de carpintaria e marcenaria, conservação de alvenarias e fachadas e 

recuperação de pinturas, impermeabilização de superfícies, execução de serviços gerais, 

transporte e descarga de materiais diversos, realização de manutenção e limpeza das áreas 

externas das unidades, incluindo canteiros e jardins além de executar outras tarefas 

inerentes ao cargo. 

2.2. A Limpeza de locais públicos, possibilita a população um ambiente saudável e 

harmônico, inibindo o acúmulo de resíduos nos espaços públicos, que possam vir a dificultar 

a utilização, bem como favorecer a proliferação de insetos. 

2.3. Por sua vez, a prestação de serviços relacionados a conservação das estruturas, é 

imprescindível para que seja assegurada a continuidade e manutenção dos diversos 

departamentos da Administração Pública, garantindo adequadas instalações para os 

servidores, colaboradores e para o público usuários das dependências físicas da 

Municipalidade. 

2.4. A realização desses serviços de forma terceirizada torna-se necessária para 

preenchimento da lacuna e atendimento da atual demanda, vez que o município não dispõe 

em seu quadro de pessoal os recursos humanos necessários para o atendimento aos serviços 

requisitados. 

3. Descrição dos serviços, quantitativo e unidade: 

3.1. Os serviços a serem executados bem como as quantidades são os constantes nos itens, 

abaixo: 

3.1.1. Manutenção de carpintaria e marcenaria, consertando móveis, substituindo e 

ajustando portas e janelas, trocando peças e reparando pisos e assoalhos. 

3.1.2. Conservação de alvenarias, fachadas, recuperação de pinturas, impermeabilização de 

superfícies, lavando, preparando e aplicando produtos. 

3.1.3. Execução de serviços gerais, auxiliando na preparação de rua para a execução de 

serviços de pavimentação, compactação do solo, esparramando terra, pedra, para manter a 

conservação dos trechos desgastados ou na abertura de novas vias, auxiliar nas atividades 

de carregamento, descarregamento e entrega de materiais e mercadorias, valendo-se de 

esforço físico e/ou outros recursos, visando contribuir para a execução dos trabalhos. 

3.1.4. Zelar pela conservação e guarda de ferramentas e equipamentos, recolhendo-os e 

armazenando-os nos locais adequados. 

Mauro(BusaIIc\ 

Secretário de Obras, Viação çJJ banismo 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

3,1.5. Auxiliar na manutenção e limpeza das áreas externas das unidades, limpeza e 

conservação das áreas verdes, terrenos baldios, ruas e outros logradouros públicos, 

capinando, limpando, lavando, varrendo, transportando entulhos, visando melhorar o 

aspecto do município. 

3.1.6.Trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio 

ambiente. 

ITEM 01 —AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, COM CARGA HORÁRIA DIÁRIA DE 08h48, DE SEGUNDA A 

SEXTAFEIRA. TOTALIZANDO 44 HORAS SEMANAIS 

QUANTI LOCAL FUNÇÃO CARGA HORÁRIA 

DADE 

08 Locais diversos determinados pela Secretaria Auxiliar de Serviços Gerais 44 	horas 

de Obras Viação e Urbanismo semanais 

4. Avaliacão do Custo: 
Quantidade Valor Valor Valor total 

Cód. 
de Unitário unitário máximo por 

Item 
PMCV 

Descrição Unidade funcionários máximo por mensal R$ 12 (doze) 

funcionário meses 

R$  R$ 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, COM 

1 23024 
CARGA HORÁRIA DIÁRIA DE 08h48, 

MÊS 8 4.280,97 34.247,76 410.973,12 DE 	SEGUNDA 	A 	SEXTA-FEIRA, 

TOTALIZANDO 44 HORAS SEMANAIS  

4.1. O custo total estimado do presente objeto é de R$ 410.973,12 (quatrocentos e dez mil 
novecentos e setenta e três reais e doze centavos), conforme planilha de custos em anexo; 

4.2. Os custos estimados para a realização dos serviços foram apurados a partir do mapa 

comparativo constante no processo, elaborado com base da Convenção Coletiva de Trabalho 

2022/2024 Número de Registro no MTE: PR00667612022. 

4.3. Para a formação do custo dos respectivos valores de percentuais estimados de CITL 

(Custos indiretos, lucro e tributos) os índices pelo município foram baseados na IN 07/2018 e 

IN 05/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

5.4.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o item é de 

valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em 

cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 
vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

6. Dos equipamentos e EPI'S: 

6.1. Os equipamentos e EPI'S serão fornecidos P )e16)c ntratante. 

MauBunI 

Secretário de Obras, V\o Urbanismo 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

7. Do salário base: 
7.1. Para formulação da proposta de preço e posterior contratação dos funcionários, a 

contratada deverá utilizar como salário base, o estabelecido pela Convenção Coletiva de 

Trabalho, conforme tabela em anexo. Deverá a contratada seguir a tabela em sua 

integralidade. 

7.2. As licitantes deverão considerar para fins de proposta de preço todos os encargos, 

tributos, vale alimentação, vale transporte, salário família, e demais despesas, benefícios, 

prêmios e bonificações previstos nas Convenções Coletivas dos sindicatos de cada categoria. 

8. Das informações relevantes para o dimensionamento da proposta: 
8.1. A empresa deverá manter um ponto de atendimento/escritório no Município de 

Coronel Vivida, servindo de referência para os funcionários, local de entrevistas, arquivo de 

documentos, telefone de referência entre outros, bem como a contratada deverá indicar 1 

(um) Encarregado/Coordenador, que será o responsável por acompanhar e coordenar os 

serviços. O encarregado será responsável por fazer programação semanal das atividades e 

frequência dos serviços juntamente com o responsável da secretaria. 

8.1.1. Tais custos não constam na Planilha de referência pois conforme a IN 05/2017 os 

mesmos deverão estar inclusos nos custos indiretos - 'VI - CUSTOS INDIRETOS: os custos 

envolvidos na execução contratual decorrentes dos gastos da contratada com sua estrutura 

administrativa, organizacional e gerenciamento de seus contratos, calculados mediante 

incidência de um percentual sobre o somatório do efetivamente executado pela empresa, a 

exemplo da remuneração, benefícios mensais e diários, insumos diversos, encargos sociais e 

trabalhistas, tais como os dispêndios relativos a: 27 a) funcionamento e manutenção da 

sede, aluguel, água, luz, telefone, Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU), dentre outros; 

b) pessoal administrativo; c) material e equipamentos de escritório; d) preposto; e e) 

seguros". 

8.2. Sempre que necessário o Município de Coronel Vivida poderá exigir que a Contratada 

capacite seus funcionários de acordo com as funções realizadas, respeitando as normas 

técnicas de medicina e segurança do trabalho. 

8.3. As faltas ao serviço, a serem apontadas pelo Fiscal do Contrato, desde que a empresa 

não tenha promovido às devidas substituições, serão descontadas das parcelas mensais, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas em contrato; 

8.4. TODAS AS FALTAS DEVERÃO OBRIGATÓRIAMENTE SER COMPENSADAS, devendo ser 

por funcionário devidamente registrado, de acordo com as normas constantes na Lei n° 

6.514/77 - Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), Portaria 3.214/78 e demais legislações 

que regram a segurança e medicina do trabalho, devendo ainda, respeitar os acordos 

previsto nas Convenções Coletivas dos sindicatos de cada categoria. 

8.4.1. Caso persistam as faltas e não compensações a empresa poderá sofrer aplicação das 

sanções prevista neste edital. 

8.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

8.6. O transporte dos funcionários da contratada até o endereço da Secretaria de Obras 

Viação e Urbanismo é de reponsabilidade da Sontratada,  devendo a mesma arcar com os 

custos do transporte ou fornecer vale transport'e ara os seus colaboradores. 

Mauro san I 	/ 
Secretário de Obras, Viaç'b e rí.anismo 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

9. Da Composição de Custos e Formação de Preços: 
9.1. Para a composição de custos e formação de preços deverá obrigatoriamente ser 

preenchidas pela Licitante a planilha de custos, conforme ANEXO II deste termo. 

9.2. A planilha utilizada contempla um cálculo de custo para formação de preço estimado, 

sendo elaborada obedecendo os critérios de aceitabilidade de forma generalizada, cabendo 

as empresas participantes usarem critérios próprios para demonstrar seus custos, desde que 

contemplem na planilha os valores de salários e benefícios dos empregados referente 

Sindicato que tenha em sua abrangência o município de Coronel Vivida-PR e que esteja de 

acordo com o contido em convenção coletiva de trabalho da categoria. 

9.3. Os Licitantes, devem obrigatoriamente observar o piso da categoria para os custos 

fixos e demais benefícios, conforme Convenção Coletiva de Trabalho vigente. 

9.4. Os demais custos poderão sofrer variação de acordo com o regime tributário do 

licitante, metodologia de cálculo, custo de insumos, percentuais de custo indireto e lucro, 

entre outros. No que tange a variação destes módulos, a licitante deverá observar a 

legislação aplicável, sendo que a Comissão de licitação poderá solicitar a correção de 

possíveis inconsistências observadas, e em caso de não correção, a proposta poderá ser 

desclassificada. 

9.5. Para a composição de custos e formação de preços a Licitante deverá tomar como 

base o número de profissionais, conforme indicado neste Termo de referência. 

9.6. A planilha de custos disponibilizada em anexo tem caráter exemplificativo e 

orientativo, elas deverão ser adequadas à realidade de cada Empresa, podendo sofrer 

variação de acordo com o regime tributário do licitante. 

9.7. O contratante poderá realizar diligências, a fim de esclarecer dúvidas ou 

complementar informação acerca dos valores informados na Planilha de Custos e Formação 

de Preços apresentada, inclusive mediante a solicitação de apresentação de Notas 

Fiscais/Faturas ou outros documentos entendidos pertinentes, para a composição dos custos 

dos módulos que compõem a planilha. 

9.8. As Planilhas de Custos e Formação de Preços servirão para demonstrar possíveis 

variações de custos/insumos no curso da execução do contrato e serão utilizadas como base 

em eventuais repactuações ou revisões de preços. 

9.9. Após a realização do certame, a proponente melhor classificada, deverá apresentar no 

prazo de 03 (três) dias úteis, a Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços (Os 
Licitantes deverão utilizar preferencialmente a Planilha de Custos modelo em anexo II), 
com os valores corrigidos de acordo com a proposta final (obtida nos lances), que será 

avaliada pela comissão de licitação. 

9.10. A planilha deverá ser enviada em arquivo formato xis ou .xisx (Excel ou equivalente) 

juntamente com a proposta de preços adequada ao lance vencedor por e-mail. 

9.11. O preço ofertado deverá considerar todas e quaisquer despesas incidentes na 

execução do objeto. 

9.12. Erros no preenchimento da planilha, não são motivos suficientes para a 

desclassificação da proponente, quando a planilha puder ser ajustada, sem a necessidade de 

majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação. 

9.13. Na análise das planilhas, a Comissão de licitação poderá solicitar correção de erros ou 

falhas que não alterem a substância dapfposta, en até 2 (dois) dias úteis após a 

comunicação por parte da comissão. f 
 ) 

MauroBusanelio 

Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 
4 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

9.14. A comunicação entre a Comissão e a proponente se dará exclusivamente via correio 

eletrônico (e-mail), devendo a proponente manter endereço de e-mail válido e efetuar a 

leitura diária de sua caixa de entrada, a fim de cumprir os prazos determinados neste termo 

de referência. 

9.15. Se a planilha de custos e formação de preços não for aceitável quanto a sua 

exequibilidade, e for desclassificada, a Comissão de licitação examinará a subsequente, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital e seus anexos. 

9.16. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovada mente, 

forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida. 

9.17. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, 

desde que não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta. 

9.18. Havendo indícios de inexequibilidade, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 32  do artigo 85 da 

Lei Estadual n.2 15.608/07 e do parágrafo 32  do artigo 43 da Lei Federal n.2 8.666/93, para 

efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar procedimentos de acordo 

com a necessidade. 

9.19. A proponente poderá consultar, para fins de orientação de preenchimento das 

Planilhas de Custos, o Manual de Composição de Custos e Valores disponibilizado pelo 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA SEGES, 

10. Do Início Da Execução Dos Serviços: 

10.1. A execução dos serviços será iniciada no dia útil imediatamente posterior à assinatura 

do contrato, ou em data a ser estipulada pela Administração, na forma que se segue: 

10.1.1. Os serviços serão prestados, de segunda a sexta-feira, de acordo com o horário de 

funcionamento da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo (das 07h30 às 11h48 e das 

13h30 às 18h00 sendo 1h42 de intervalo para refeição e repouso). 

10.1.2. O horário de trabalho poderá ser alterado de acordo com a necessidade do serviço, 

sendo observada a carga, com intervalo para o almoço, não sendo computado este na 

jornada de trabalho, sendo responsabilidade da Contratada o cumprimento das referidas 

normas trabalhistas relativas aos seus empregados. 

11. Obrigações do Contratante: 

11.1. Designar pessoa responsável para acompanhar a execução do objeto contratado, 

sendo que o mesmo atestará quanto a perfeita execução dos serviços, dentro das 

especificações contidas no Termo de Referência, Contrato e Edital. 

11.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

11.3. Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

11.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

11.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste Termo 

de Referência, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 

11.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

11.7. Prestar as informações e os esclarecmento que venham a ser solicitados pela 

MautV B' 51  1110 \ 
Secretário de Obras, Viçã e úrbanismo 
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Contratada. 

11.8. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos equipamentos e EPI'S. 

11.9. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

12. Obrigações da Contratada: 

12.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 

8.666/93, informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

12.2. É de responsabilidade da Contratada escolher e contratar pessoal devidamente 

habilitado para a função a ser exercida na execução dos serviços, observando rigorosamente 

todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciá rias, assistenciais, securitárias e 

sindicais sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 

12.3. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto 

ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 
12.4. Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providencias de regularização necessária. 

12.5. A Contratada deverá apresentar para aprovação do Contratante, toda vez que for 

necessário, dados informativos sobre os serviços, de modo que permita sua perfeita 

identificação quanto à qualidade e procedência. 

12.6. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/98, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

12.7. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

12.8. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição nos 

casos de faltas, impedimentos, ou mesmo acréscimo de quantitativos necessários à 

execução dos serviços, bem como impedir que o empregado que cometer falta disciplinar 

qualificada como de natureza grave, seja mantido ou retorne à atividade nos 

departamentos do CONTRATANTE. 

12.9. Substituir, sempre que exigido pelo CONTRATANTE e independentemente de 

qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência 

e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à 

disciplina do CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público, ou ainda entendido como 

inadequada para prestação de serviços. 

12.10. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados e indicados 

pelo CONTRATANTE, segundo suas conveniências e em consonância com a Fiscalização do 

Contrato. 

Mauro Busaneilo 

Secretário de Obças, Viação e Urbanismo 
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12.11. Na hipótese de execução de serviços em desacordo com os requisitos estabelecidos, 

a Contratada se obriga a reparar a falha e, se houver necessidade, substituir em prazo a ser 

convencionado entre as partes, sem quaisquer ônus para o município. 

12.12. Substituir, no prazo de 4 (quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como, 

faltas, férias e licenças, o empregado posto a serviço do Contratante, devendo identificar 

previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 

12.13. Apresentar o preposto responsável pelos serviços, com a missão de garantir o bom 

andamento dos mesmos com a obrigação de reportar-se, quando houver necessidade, ao 

fiscal dos serviços do CONTRATANTE e tomar as providências pertinentes para que sejam 

corrigidas todas as falhas detectadas. 

12.14. Instruir seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações do 

CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, de Segurança e 

Medicina do Trabalho, além de outras no âmbito Federal, Estadual e Municipal; 

12.15. Assumir todas as responsabilidades e tomar medidas necessárias ao atendimento 

dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus prepostos. 

12.16. Repor, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, qualquer objeto do 

CONTRATANTE e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 

empregados. 

12.17. Fornecer mensalmente, para conferência e junto a Nota Fiscal/Fatura: 
12.17.1. Relação nominal atualizada de seu(s) empregado(s), para controle de fiscalização; 

12.17.2. Cópia da folha de pagamento emitida especificamente para o Contrato, referente 

do mês de competência anterior ao faturamento; 

12.17.3. Comprovante de pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao 

mês de competência anterior ao faturamento; 

12.17.4. Cópia da GFIP-SEFIP emitida especificamente para o Contrato, salvo em caso de 

qualquer impedimento legal ou pelo programa/manual da Caixa Econômica Federal, sendo 

que comprovado perante o CONTRATANTE já no primeiro mês de Contrato: 
a) Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos Conectividade Social (GFIP); 
b) Cópia da Guia de Recolhimento de FGTS (GRF) do mês de competência anterior ao 

faturamento, com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de 

recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for 

efetuado pela Internet; 

c) Cópia da "Relação dos Trabalhadores constantes do arquivo SEFIP" vinculados ao 

Contrato firmado com este MUNICÍPIO, com cópia das últimas folhas da referida 

relação onde consta o "Resumo das Informações à Previdência Social constante do 

arquivo SEFIP" e "Resumo de Fechamento - Empresa", com os totalizadores a 

recolher; 

d) Cópia da Relação do Tomador - RET, do mês anterior ao faturamento; 

e) Cópia do Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), do mês de 

competência anterior ao faturamento, com a autenticação mecânica ou 

acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido 

quando recolhimento for efetuado pela Internet. 

12.17.5. Na falta da apresentação dos documentos acima relacionados, o pagamento será 

suspenso até o cumprimento da referida exigência. 

12.18. Prestar os serviços dentro dos p, râmetros e rotinas estabelecidos com 

observância às recomendações aceitas pela boa écnica, normas e legislações. 

Mauro Busa eh 

Secretário de Obras,Via4o e Jrb nismo 
7 



oOcípio  
o 

Fis-

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

12.19. Refazer os serviços não aceitos pela Fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE e 

de acordo com as orientações da Fiscalização. 

12.20. Manter a disciplina nos locais dos serviços, retirando, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis após a notificação, qualquer empregado cuja conduta seja tida como 

inconveniente pela Administração. 

12.21. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 

disciplinares determinadas pelo CONTRATANTE. 

12.22. O horário de execução dos serviços deverá ser de segunda—feira a sexta-feira, 

podendo ser alterado a qualquer momento de acordo com as necessidades da 

Administração, observada a jornada de trabalho do posto de serviço. 

12.23. O pagamento do salário ao(s) e demais benefícios ao empregado(s) pela 

CONTRATADA deverá ser feito por meio de crédito em conta-salário individualizada, 

visando o fiel cumprimento das obrigações previstas na Convenção Coletiva de Trabalho, 

devendo a mesma apresentar os comprovantes da referida transação bancária 

mensalmente, ou sempre que solicitada. 

12.24. Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços, o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas. 

12.25. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de 

extrato de recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização. 

12.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

administração. 

12.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

Contratada relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função. 

12.28. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho 

e obrigações à ele inerentes. 

13. Da Subcontratação: 
13.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

13.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

13.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

14. Forma de Pagamento: 

14.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrtr. 

Maurc Busaneilo 

Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 
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14.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

14.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

14.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

15. Prazo de Vigência e Prorrogação: 

15.1. O prazo da prestação de serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

iguais e sucessivos períodos, limitando-se a 60 (sessenta) meses, desde que haja acordo 

entre as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 

15.1.1. Havendo prorrogação de prazo, poderá ser efetuado o reequilíbrio econômico-

financeiro do Contrato, visando a adequação aos novos valores da Convenção Coletiva de 

Trabalho da categoria, no período inferior a um ano, acompanhado da demonstração 

analítica da variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, e 

ainda, o limite superior para contratação dos serviços vigente à época do reequilíbrio. 

15.1.2. O pagamento de cada prestação, quando houver repactuação de preços, far-se-á por 

meio de 2 (dois tipos de faturas: uma normal, correspondente à própria prestação (sempre 

referente a preços iniciais) e outra suplementar, relativa ao valor do reajustamento de 

preços devido. 

15.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de sessenta (90) dias. 

15.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 
firmados através de termo aditivo. 

15.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

16. Dos Documentos Para Qualificação: 

16.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da empresa 

participante, em gestão de mão de obra, por um período não inferior a 12 (doze) meses. 

16.2. O(s) atestado(s) deverão em sua individualidade ou soma de atestados concomitantes 

no período de execução, contemplar um mítlo de 50% (cinquenta por cento) do objeto 

desta licitação. 	 é] 

MauroBusard 1 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 
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16.3. O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) ser derivado(s) de serviço(s) de natureza 

contínua, não cabendo para tanto a soma de atestado(s) cuja a execução tenha sido feita em 

períodos distintos. 

16.4. Os atestados de capacidade técnica deverão apresentar o timbre da entidade 

expedidora, o nome e o cargo do responsável que o assinar, o número de CNPJ da licitante, a 

indicação de cumprimento da obrigação de forma e qualidade satisfatória e nos prazos 

exigidos. 

17. Da Repactuação: 

17.1. Com  base no Decreto Federal n 2  9.507, de 21/09/2018, visando à adequação aos novos 

preços praticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA e observado o 

interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, 

o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA 

justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas 

apropriadas para análise e posterior aprovação do CONTRATANTE. 

17.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

17.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de 

trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional 

abrangida pelo contrato. 

17.2.2. Preços sujeitos à variação de preços de mercado (insumos não decorrentes da mão 

de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante no Edital. 

17.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado 

da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. 

17.4 O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos 

custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do 

encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

17.5 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo 

acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

17.6 Caso na data da prorrogação contratual ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 

dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao 

CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 

cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a 

ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

17.7. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 

17.8. Como condição para repactuação, a CONTRATADA deverá complementar a garantia 

contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por 

cento) em relação ao valor contratado, nos termos do art. 56, § 52, da Lei n 9 . 8.666/93. 

18. Da Garantia de Execução: 

18.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da 

Lei n 9  8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias 

Mau roBus te 
Secretário de Obras, Vião Uranismo 	
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após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor total do contrato. 
18.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

contratante, contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-

garantia ou fiança bancária. 

18.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 

de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, 

até o máximo de 2% (dois por cento). 

18.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõem os incisos 1 e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

18.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período de 90 dias após o término da vigência contratual. 

18.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

18.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

18.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

18.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

18.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pela contratada, quando couber. 

18.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

18.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 

específica na Caixa Econômica Federal. 

18.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

18.8. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 

utilizados quando da contratação. 

18.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

18.10. Será considerada extinta a garantia: 

18.10.1. Com  a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 

cláusulas do contrato; 

18.10.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 

termos da comunicação. 

18.11. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Termo de Referência. 

18.12. A garantia da contratação somente srá liberada ante a comprovação de que a 

empresa pagou todas as verbas rescisórias deorren es da contratação, e que, caso esse 

Mauro Busa,e10 
Secretário de Obras, Viação e rbanismo 



Fis 

o 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 

contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo 

suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8, VI 
do Decreto n 2  9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria. 

18.13. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra 

a interrupção do contrato de trabalho. 

18.14. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 

trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das 

respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 

prestação de serviços. 

19. Dotação Orçamentária: 

19.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

20. Anticorrupção: 

20.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

21. Da gestão e fiscalização do Contrato: 
21.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
21.2, A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480. 

21.3. A Administração indica como fiscal do contrato, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 9  7.682. 

MauroL 	\ 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 	
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Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Mauro BusneIIo 
	

Reginaldo Muxfeldt 

Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 
	

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 
	

Fiscal 

Coronel Vivida, 30 de novembro de 2022. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 

Mau rcBusr 

Secretário de Obras, Viação U banismo 
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - ANEXO II 

Categoria profissional: Auxiliar de Serviços Gerais 44 horas 
Discriminação dos Serviços 

A Data de apresentação da proposta 
B Município Coronel Vivida 
C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 2022 
D N° de meses de execução contratual 12 

Identificação do Serviço 
Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar 

Limpeza i 	Profissionais 8  

Dados _para _composição _dos _custos _referentes _à_mão-de-obra  
1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Limpeza 
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5143-20 
3 Salário Normativo da Categoria Profissional (44 horas) R$ 1.446,90 
4 Categoria profissional (vinculada á execução contratual) Auxiliar de Serv. Gerais 
5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 22102/2022 

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO  
1 COMPOSIÇÃO _DA_REMUNERAÇÃO % VALOR (R$) 
A Salário Base (44 horas)  1446,90 
B Adicional Periculosidade  0,00 
O Adicional Insalubridade  0,00 
D Adicional Noturno  0,00 
E Adicional de Hora Noturna Reduzida  0,00 
F Outros (especificar)  0,00 

TOTAL DO MÓDULO 1 1446,90 

MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS  
Submódulo 2.1 - 13 1  Salário, Férias e Adicional de Férias 	 % 	VALOR (R$) 

A 	113 (Décimo-terceiro) salário 	 8,33% 	120,52 
B 	Férias e Adicional de Férias 	 11,11% 	160,75 

TOTAL SUBMODULO 2.1 	 19,44% 	281,27 
C 	Incidência dos encargos previstos no submódulo 2.2 sobre o item "A" e "B" 	 1 	7,15% 	1 	103,51 

TOTAL 	 1 26,59% 1 	384,79 

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições % VALOR (R$) 
A INSS 20,00% 366,34 
B Salário Educação 2,50% 36,17 
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,000% 43,41 
D SESC ou SESI 1,50% 21,70 
E SENAI - SENAC 1,00% 14,47 
F SEBRAE 0,60% 8.68 
G INCRA 0.20% 2,89 
H FGTS 8.00% 115.75 

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 36,80% 609,41 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários  VALOR _(R$) 
A Transporte (Cláusula 14 da CCT) - 62,79 
B Auxilio-Refeição/Alimentação_  (Cláusula _13_da_CCT) - 400,68 
C Assistência Médica e Familiar (Cláusula 15 da CCT) - 71,50 
D Benefício Social Familiar (Cláusula 16 da CCT) - 23,50 
E Fundo de Formação Profissional (Cláusula 22 da CCT) - 23.50 
F lVale alimentação nas férias (Cláusula 13 da CCT) - 33.39 

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 615,35 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2- ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS   

Módulo 2 -  Encargos, Benefícios Anuais, Mensais eDiários VALOR(R$) 
2.1 130  Salário, Férias e Adicional de Férias 384,79 
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições 609.41 
2.3 Beneficios Mensais e Diários 615,35 

TOTAL DO MÓDULO 2 1609,54 

MODULO 3— PROVISAO PARA RESCISAO 	
_ 3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% 6.07 

B Incidência _do_ FGTS _sobre _Aviso _Prévio Indenizado 0,03% 0,48 

O Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 3,440% 49,77 

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 28,06 

E Incidência de GPS. FGTS e outras contribuições sobre Aviso Prévio Trabalhado 0.72% 10.41 

F Multa do FGTS e Contribuicão Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 0,062% 0,89 



TOTAL DO MÓDULO 3 	 1 6,61%  1 	95,681 

MÓDULO 4-CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE  
Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais % VALOR (R$) 

A Substituto na cobertura de Férias 8,33% 120,52 
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,28% 4,05 
C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0.02% 0.28 
D Substituto na cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho 0,07% 1,01 
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,29% 4,19 
E Substituto 	cobertura 	Ausências _na_ 	_de_ 	_por _doença 1,39%  
G Substituto na cobertura de Outras Ausências (especificar) 0,00% 0,00 

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 10,38% 130,05 
H 	Incidência sobre o custo de reposição 3,82% 55,27 

TOTAL 14,20% 185,32 

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada % VALOR (R$) 
A 	Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00% 1 	0,00 

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0,00% f 	0,00 

QUADRO-RESUMO 	 _4-_  CUSTO 	REPOSIÇÃO 	 AUSENTE  _DO_MÓDULO _DE_ 	 _DO_PROFISSIONAL 
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$) 

4.1 Substituto nas Ausências Legais 185,32 
4.2 Substituto na Intrajornada 0.00 

TOTAL DO MODULO 4 185,31 

MÓDULO_5-_INSUMOS_DIVERSOS  
5 INSUMOS DIVERSOS  VALOR (R$) 
A Uniformes - 
B Materiais - 
C Equipamentos - 
D jOutros (especificar) - 000 

TOTAL DO MÓDULO 5 - 0,00  

MODULO 	CUSTOS _6- 	_INDIRETOS, _TRIBUTOS _E_LUCRO  
6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$) 
A Custos Indiretos 3% 100,12 
B Lucro 6,79% 233,40 
C TRIBUTOS  

C.1 PIS 1,65% 70,63 
C.2 COFINS 7,6% 325,35 
C.3 ISS 5% 214,04 

TOTAL DO MÓDULO 6  943,54 

a) 

b) 

C) 

Tributos % = To = ... 
100 

(Total dos Módulos 1, 2, 3,4 e 5+ Custos indiretos + lucro)= Po = 

Po 	1(1 	- 	To) 	= 	P1 	= 	.............................................................................. 

Valor dos Tributos = P1 - Po 

14,25% 

3670,95 

4280,99 

610,04 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO  
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$) 

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1446,90 
B MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 1609,54 
C MÓDULO 3- PROVISÃO PARA RESCISÃO 95,68 
D MÓDULO 4-CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 185,31 
E MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 0,00 

Subtotal (A + B + C + D + E) 3337,43 
F IMóDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 943,54 

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO 4280,97 

PREÇO MENSAL 	R$ 	34.247,76 
PREÇO GLOBAL 	R$ 410.973,12 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

ALTERADO COM REABERTURA DE PRAZO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  107/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  204/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, 
VIAÇÃO E URBANISMO, 

DATA: 01/12/2022 

NOVA DATA DE ABERTURA: 16/12/2022 

Praça Angelo Mezzomo, s/ne - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL ALTERADO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 107/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 204/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação, Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n2  20 de 19 de maio de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 107/2022, do tipo menor preço, 

POR ITEM, que no dia 16 de dezembro de 2022, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as 

propostas de preços e que às 10:00 (dez) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, 

através do endereço eletrônico www.bll.org.br , destinada a realização de licitação para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO, conforme especificações estabelecidas neste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 

de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 

8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 23/11/2022, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: :16/12/2022, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/12/2022, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 16/12/2022, às lOhOOmin. 

LOCAL: www.bll.org.br  - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que o serviço ofertado atende 

integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bll.org.br . Demais informações, 

telefones: (46) 3232-8300/8304/8331, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado nos termos deste Edital, 

3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

3.1. O valor máximo total admitido para a presente licitação é de R$ 410.973,12 
(quatrocentos e dez mil novecentos e setenta e três reais e doze centavos), observado o 

valor máximo admitido para o ITEM, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 itens, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bll.org.br  

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BLL. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do telefone (41) 3097-4600 
ou e-mail contatoblI.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 
pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 

Lei Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná- https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos,aspx  
e 	no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou por meio eletrônico, em campo especifico da 
plataforma BLL. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou por meio eletrônico, em 
campo especifico da plataforma BLL, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bll.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 5 de 53 



cíp 

Fis 

o o 
o S1 - 	 - 	 vt'J' 
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7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia 16 de dezembro de 
2022 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 2  da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 
preenchimento do campo próprio existente no sistema BLL, 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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sendo obrigatório o preenchimento do "VI Unitário" (valor 

unitário) do item cotado, no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do item. 
8.6.2. Considerando que não é exigido marca para este processo, por se 
tratar de um serviço, porem o sistema BLL não permite gravar a proposta 
sem preencher o campo marca; visando a não identificação do licitante 
quando do preenchimento da proposta, o mesmo deverá se ater ao 
apresentar a marca/modelo cotado, não podendo se identificar. O mesmo 
poderá, por exemplo, usar os termos "conforme edital/conforme edital". 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BLL, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

- 	serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 

plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: A empresa que for participar em mais de um Item deverá anexar na 

plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos Itens 

cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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a) Registro comercial, para empresa individual; ou 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; ou 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a "d' do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
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na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título V11-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst. jus. br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92 ,  

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Qualificação técnica: 

a) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da 

empresa participante, em gestão de mão de obra, por um período não inferior a 12 (doze) 

meses. 

a.1. O(s) atestado(s) deverão em sua individualidade ou soma de atestados 

concomitantes no período de execução, contemplar um mínimo de 50% (cinquenta 

por cento) do objeto desta licitação. 

a.2. O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) ser derivado(s) de serviço(s) de 

natureza contínua, não cabendo para tanto a soma de atestado(s) cuja a execução 

tenha sido feita em períodos distintos. 

a.3. Os atestados de capacidade técnica deverão apresentar o timbre da entidade 

expedidora, o nome e o cargo do responsável que o assinar, o número de CNPJ da 

licitante, a indicação de cumprimento da obrigação de forma e qualidade satisfatória e 

nos prazos exigidos. 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 

ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 

específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 

podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 
plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 
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Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 

fins licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia 16 de dezembro de 2022 terá início à sessão pública do 

Pregão Eletrônico n 2  107/2022, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após 

análise, início da etapa de lances, prevista para as lOhOOmin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitas estabelecidos no Edital, 
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sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 

ou que identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 
10.024119, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 

haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 

lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 

por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 

participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 
as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

subitens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 

o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances. 

10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
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decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.16. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.16.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 

solicitado. 

10.17. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.18. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do item(s) 

do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro 

lance do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da 

primeira empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente 

menor que o lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no 

máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará 

para a próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 

123/06. 

10.18.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.18.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.19. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 03 (três) dias úteis, contados da 

solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta de preços e da planilha de 

custos (arquivo formato .xls ou .xlsx (Excel ou equivalente) e, se necessário, dos 

documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 

iana@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com . 

O não envio da proposta, da planilha de custos e se necessário documentos 
complementares via e-mail no prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. 
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Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o 

Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não 
se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 

virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do município quanto do 
emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
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11.11. No julgamento da habilitação e das propostas )  o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas )  dos documentos e sua 

validade jurídica )  mediante despacho fundamentado )  registrado em ata e acessível a todos )  

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances )  o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta do Item, devendo este )  encaminhar no prazo de 03 (três) dias úteis para o e-mail 
ianacoronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com ) 
a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, juntamente com a PLANILHA DE CUSTOS )  em 

conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços e a planilha de custos via e-mail no prazo 

estabelecido implicara na desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail )  o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

mails que, por qualquer motivo )  não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador )  tanto do município quanto do emissor. 

12.1.1. DA PLANILHA DE CUSTOS: 

12.1.1.1.Da Composição de Custos e Formação de Preços: 

a) Para a composição de custos e formação de preços deverá obrigatoriamente ser 

preenchidas pela Licitante a planilha de custos, conforme ANEXO II deste termo. 

b) A planilha utilizada contempla um cálculo de custo para formação de preço estimado, 

sendo elaborada obedecendo os critérios de aceitabilidade de forma generalizada, 

cabendo as empresas participantes usarem critérios próprios para demonstrar seus 

custos, desde que contemplem na planilha os valores de salários e benefícios dos 

empregados referente Sindicato que tenha em sua abrangência o município de Coronel 

Vivida-PR e que esteja de acordo com o contido em convenção coletiva de trabalho da 

categoria. 

c) Os Licitantes )  devem obrigatoriamente observar o piso da categoria para os custos 

fixos e demais benefícios )  conforme Convenção Coletiva de Trabalho vigente. 

d) Os demais custos poderão sofrer variação de acordo com o regime tributário do 

licitante )  metodologia de cálculo, custo de insumos, percentuais de custo indireto e lucro, 

entre outros. No que tange a variação destes módulos, a licitante deverá observar a 

legislação aplicável, sendo que a Comissão de licitação poderá solicitar a correção de 

possíveis inconsistências observadas, e em caso de não correção, a proposta poderá ser 

desclassificada. 

e) Para a composição de custos e formação de preços a Licitante deverá tomar como 
base o número de profissionais )  conforme indicado neste Termo de referência. 
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f) A planilha de custos disponibilizada em anexo tem caráter exemplificativo e 

orientativo, elas deverão ser adequadas à realidade de cada Empresa, podendo sofrer 

variação de acordo com o regime tributário do licitante. 

g) O contratante poderá realizar diligências, a fim de esclarecer dúvidas ou 

complementar informação acerca dos valores informados na Planilha de Custos e 

Formação de Preços apresentada, inclusive mediante a solicitação de apresentação de 

Notas Fiscais/Faturas ou outros documentos entendidos pertinentes, para a composição 

dos custos dos módulos que compõem a planilha. 

h) As Planilhas de Custos e Formação de Preços servirão para demonstrar possíveis 

variações de custos/insumos no curso da execução do contrato e serão utilizadas como 

base em eventuais repactuações ou revisões de preços. 

i) Após a realização do certame, a proponente melhor classificada, deverá apresentar 

no prazo de 03 (três) dias úteis, a Planilha de Composição de Custos e Formação de 

Preços (Os Licitantes deverão utilizar preferencialmente a Planilha de Custos modelo 
em anexo II), com os valores corrigidos de acordo com a proposta final (obtida nos 

lances), que será avaliada pela comissão de licitação. 

j) A planilha deverá ser enviada em arquivo formato .xls ou .xlsx (Excel ou equivalente) 

juntamente com a proposta de preços adequada ao lance vencedor por e-mail. 

k) O preço ofertado deverá considerar todas e quaisquer despesas incidentes na 

execução do objeto. 

1) 	Erros no preenchimento da planilha, não são motivos suficientes para a 

desclassificação da proponente, quando a planilha puder ser ajustada, sem a necessidade 

de majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que este é o bastante para 

arcar com todos os custos da contratação. 

m) Na análise das planilhas, a Comissão de licitação poderá solicitar correção de erros ou 

falhas que não alterem a substância da proposta, em até 2 (dois) dias úteis após a 

comunicação por parte da comissão. 

n) A comunicação entre a Comissão e a proponente se dará exclusivamente via correio 

eletrônico (e-mail), devendo a proponente manter endereço de e-mail válido e efetuar a 

leitura diária de sua caixa de entrada, a fim de cumprir os prazos determinados neste 

termo de referência. 

o) Se a planilha de custos e formação de preços não for aceitável quanto a sua 

exequibilidade, e for desclassificada, a Comissão de licitação examinará a subsequente, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital e seus 

anexos. 

p) Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, 

forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida. 

q) A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, 

desde que não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta. 

r) Havendo indícios de inexequibilidade, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 39  do artigo 85 

da Lei Estadual n. 9  15.608/07 e do parágrafo 39  do artigo 43 da Lei Federal n. 2  8.666/93, 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 16 de 53 



Fis- 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar procedimentos de 

acordo com a necessidade. 

s) A proponente poderá consultar, para fins de orientação de preenchimento das 

Planilhas de Custos, o Manual de Composição de Custos e Valores disponibilizado pelo 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA SEGES. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 

tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do 

objeto da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução dos serviços, onde a proposta vencedora terá seus preços 

assegurados durante a validade do contrato. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 

enviada com os documentos de habilitação). 
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12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do 

certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 

apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 

solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
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c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 

as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 
máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 

disputa pelo Pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 

motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 

Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail 

licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br , no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos 

dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a 

sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro iniciará 

logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 

tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 

determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 

(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 
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15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  
8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital 

e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-

mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto 

habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 

pela contratada, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 
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bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não 

mencionados. 

16.6. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a 

critério da Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93, conforme fixado no item 15 do Termo de Referência 

—Anexo 1. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. Da subcontratação está detalhada no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, QUANTITATIVO E UNIDADE 

20.1. Das descrição dos serviços, quantitativo e unidade estão fixados detalhadamente no 

item 3 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. As condições quanto a forma de pagamento estão detalhadas no item 14 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 
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00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 422 2623 3.3.903982.02 

08.001,15.452.0027.2.052 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 

Desdobramento da Despesa: 33.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 479 3588 3.3.90.39.82.02 
08.002 .26.782.0032.2 .058 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

23.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos Somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

24.1. Nos termos do Art. 7 2  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de executar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 
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24.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

24.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 24.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

24.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos, 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

24.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

24.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

24.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 
alegados na mesma. 
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24.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

25. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

25.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2 8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 

prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

26. DA REPACTUAÇÃO 

26.1. A repactuação está detalhada no item 17 do termo de Termo de Referência - Anexo l 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

27. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

27.1. A garantia de execução está detalhada no item 18 do termo de Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA ANTICORRUPÇÃO 

28.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 20 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

29. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

29.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 21 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

30.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 
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30.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

30.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

30.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

30.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

-  inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos 

produtos/serviços cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de 

parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

30.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

30.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BLL, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

30.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

30.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

30.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
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________________________________ III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

30.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 

ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 

apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

30.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação referente ao presente Edital. 

30,10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

30.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 

em contrário. 

30.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 

em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 

indenização. 

30.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

30.14. O resultado da licitação será divulgado pelo BLL através do site www.bll.org.br  e 

estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

30.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

30.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

30.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
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responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

30.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Coronel Vivida quanto do emissor. 

30.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

30.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 

sistema eletrônico. 

30.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

30.22, Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BLL que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

30.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

30.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

30.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

30.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 
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31. DOS ANEXOS 

31.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 
Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 
Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Modelo de planilhas de custos. 
Anexo VI - Minuta do contrato. 

31.2. As planilhas de custos constantes dos anexos ao edital são sugestão. Fica sob inteira 
responsabilidade da empresa detalhar todos os itens necessários para a perfeita execução 
dos serviços. 

31.2.1 - Com base no Acórdão 1.811/2014 e 2.546/2015 do Tribunal de Contas da União, 

caso a empresa ofertante da melhor proposta preencher a planilha de custo com erros 

materiais ou omissos, a mesma poderá corrigir a planilha, desde que não seja alterado o 
valor global proposto. 

31.3. Dúvidas a respeito deste processo poderão ser dirimidas no horário compreendido das 

08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, no Departamento de Licitações, sito na 
Praça Angelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento de Licitações: 

(046) 3232-8300. 

31.4. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, 01 de dezembro de 2022. 

Juliano Ribeiro 

Presidente da comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  107/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. 	Contratação de empresa para execução de serviços de Auxiliar de Serviços Gerais, 

para atender as necessidades da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  653/2022 (Anexo 1 

1  
VALOR VALOR 

COD. 	 - MÁXIMO MÁXIMO 
ITEM QTDE 	UN DESCRIÇAO - 

PMCV UNITÁRIO TOTAL 

R$ R$ 
AUXILIAR 	DE 	SERVIÇOS 	GERAIS, 	COM 	CARGA 

1 96,00 UN 23024 HORÁRIA DIÁRIA DE 08h48, DE SEGUNDA A SEXTA- 4.280,97 410.973,12  

FEIRA, 	 HORAS _TOTALIZANDO _44_ 	_SEMANAIS  

VALOR MÁXIMO TOTAL DOS ITENS DOS ITENS R$ 410.973,12 

R$ 410.973,12 (quatrocentos e dez mil novecentos e setenta e 
três reais e doze centavos) 

2. Justificativa: 

	

2.1. 	A contratação de empresa para fins de prestação dos serviços em questão, se 

justifica para atender necessidades frequentes, auxiliando no que tange a execução das 

atividades de manutenção de carpintaria e marcenaria, conservação de alvenarias e 

fachadas e recuperação de pinturas, impermeabilização de superfícies, execução de serviços 

gerais, transporte e descarga de materiais diversos, realização de manutenção e limpeza das 

áreas externas das unidades, incluindo canteiros e jardins além de executar outras tarefas 

inerentes ao cargo. 

	

2.2. 	A Limpeza de locais públicos, possibilita a população um ambiente saudável e 

harmônico, inibindo o acúmulo de resíduos nos espaços públicos, que possam vir a dificultar 

a utilização, bem como favorecer a proliferação de insetos. 

	

2.3. 	Por sua vez, a prestação de serviços relacionados a conservação das estruturas, é 

imprescindível para que seja assegurada a continuidade e manutenção dos diversos 

departamentos da Administração Pública, garantindo adequadas instalações para os 

servidores, colaboradores e para o público usuários das dependências físicas da 

Municipalidade. 

2.4. A realização desses serviços de forma terceirizada torna-se necessária para 

preenchimento da lacuna e atendimento da atual demanda, vez que o município não dispõe 

em seu quadro de pessoal os recursos humanos necessários para o atendimento aos serviços 

requisitados. 
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3. Descrição dos serviços, quantitativo e unidade: 

3.1. Os serviços a serem executados bem como as quantidades são os constantes nos itens, 

abaixo: 

3.1,1. Manutenção de carpintaria e marcenaria, consertando móveis, substituindo e 

ajustando portas e janelas, trocando peças e reparando pisos e assoalhas. 

3.1.2. Conservação de alvenarias, fachadas, recuperação de pinturas, impermeabilização 

de superfícies, lavando, preparando e aplicando produtos. 

3.1.3. Execução de serviços gerais, auxiliando na preparação de rua para a execução de 

serviços de pavimentação, compactação do solo, esparramando terra, pedra, para manter a 

conservação dos trechos desgastados ou na abertura de novas vias, auxiliar nas atividades 

de carregamento, descarregamento e entrega de materiais e mercadorias, valendo-se de 

esforço físico e/ou outros recursos, visando contribuir para a execução dos trabalhos. 

3.1.4. Zelar pela conservação e guarda de ferramentas e equipamentos, recolhendo-os e 

armazenando-os nos locais adequados. 

3.1.5. Auxiliar na manutenção e limpeza das áreas externas das unidades, limpeza e 

conservação das áreas verdes, terrenos baldios, ruas e outros logradouros públicos, 

capinando, limpando, lavando, varrendo, transportando entulhos, visando melhorar o 

aspecto do município. 

3.1.6. Trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio 

ambiente. 

ITEM 01 —AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, COM CARGA HORÁRIA DIÁRIA DE 08h48, DE 

SEGUNDA A SEXTAFEIRA, TOTALIZANDO 44 HORAS SEMANAIS 
QUANTID 	 LOCAL FUNÇÃO CARGA HORÁRIA 

ADE 

08 Locais diversos determinados 	pela 	Secretaria 	de Auxiliar de Serviços Gerais 44 horas semanais 

Obras Viação e Urbanismo 

4. Avaliacão do Custo: 
Quantidade Valor Valor total 

Valor 
de 

Unitário 
unitário máximo 

Cód. Unidade funcionários mensal R$ por 12 
Item 

PMCV 
Descrição máximo por 

(doze) 
funcionário 

R$ 
meses 

R$ 
AUXILIAR 	DE 	SERVIÇOS 	GERAIS, 

COM CARGA HORÁRIA DIÁRIA DE 

1 23024 08h48, 	DE 	SEGUNDA 	A 	SEXTA- MÊS 8 4.280,97 34.247,76 410.973,12 

FEIRA, 	TOTALIZANDO 	44 	HORAS 

SEMANAIS  

4.1. O custo total estimado do presente objeto é de R$ 410.973,12 (quatrocentos e dez mil 

novecentos e setenta e três reais e doze centavos), conforme planilha de custos em anexo; 

4.2. Os custos estimados para a realização dos serviços foram apurados a partir do mapa 

comparativo constante no processo, elaborado com base da Convenção Coletiva de Trabalho 

2022/2024 Número de Registro no MTE: PR006676/2022. 
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4.3. 	Para a formação do custo dos respectivos valores de percentuais estimados de CITL 

(Custos indiretos, lucro e tributos) os índices pelo município foram baseados na IN 07/2018 e 

IN 05/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

5,4.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o item é de 

valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em 

cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

6. Dos equipamentos e EPI'S: 
6.1. Os equipamentos e EPI'S serão fornecidos pelo contratante. 

7. Do salário base: 
7.1. Para formulação da proposta de preço e posterior contratação dos funcionários, a 

contratada deverá utilizar como salário base, o estabelecido pela Convenção Coletiva de 

Trabalho, conforme tabela em anexo. Deverá a contratada seguir a tabela em sua 

integralidade. 

7.2. As licitantes deverão considerar para fins de proposta de preço todos os encargos, 

tributos, vale alimentação, vale transporte, salário família, e demais despesas, benefícios, 

prêmios e bonificações previstos nas Convenções Coletivas dos sindicatos de cada categoria. 

8. Das informações relevantes para o dimensionamento da proposta: 

	

8.1. 	A empresa deverá manter um ponto de atendimento/escritório no Município de 

Coronel Vivida, servindo de referência para os funcionários, local de entrevistas, arquivo de 

documentos, telefone de referência entre outros, bem como a contratada deverá indicar 1 

(um) Encarregado/Coordenador, que será o responsável por acompanhar e coordenar os 

serviços. O encarregado será responsável por fazer programação semanal das atividades e 

frequência dos serviços juntamente com o responsável da secretaria. 

8.1.1. Tais custos não constam na Planilha de referência pois conforme a IN 05/2017 os 

mesmos deverão estar inclusos nos custos indiretos - 'VI - CUSTOS INDIRETOS: os custos 

envolvidos na execução contratual decorrentes dos gastos da contratada com sua estrutura 

administrativa, organizacional e gerenciamento de seus contratos, calculados mediante 

incidência de um percentual sobre o somatório do efetivamente executado pela empresa, a 
exemplo da remuneração, benefícios mensais e diários, insumos diversos, encargos sociais e 

trabalhistas, tais como os dispêndios relativos a: 27 a) funcionamento e manutenção da 

sede, aluguel, água, luz, telefone, Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU), dentre outros; 
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b) pessoal administrativo; c) material e equipamentos de escritório; d) preposto; e e) 

seguros". 

8.2. 	Sempre que necessário o Município de Coronel Vivida poderá exigir que a Contratada 

capacite seus funcionários de acordo com as funções realizadas, respeitando as normas 

técnicas de medicina e segurança do trabalho. 

8.3. 	As faltas ao serviço, a serem apontadas pelo Fiscal do Contrato, desde que a empresa 

não tenha promovido às devidas substituições, serão descontadas das parcelas mensais, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas em contrato; 

8.4. TODAS AS FALTAS DEVERÃO OBRIGATÓRIAMENTE SER COMPENSADAS, devendo ser 

por funcionário devidamente registrado, de acordo com as normas constantes na Lei n° 

6.514/77 - Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), Portaria 3.214/78 e demais legislações 

que regram a segurança e medicina do trabalho, devendo ainda, respeitar os acordos 

previsto nas Convenções Coletivas dos sindicatos de cada categoria. 

8.4.1. Caso persistam as faltas e não compensações a empresa poderá sofrer aplicação das 

sanções prevista neste edital. 

8.5. 	A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

8.6. O transporte dos funcionários da contratada até o endereço da Secretaria de Obras 

Viação e Urbanismo é de reponsabilidade da contratada, devendo a mesma arcar com os 

custos do transporte ou fornecer vale transporte para os seus colaboradores. 

9. Da Composição de Custos e Formação de Preços: 
a) Para a composição de custos e formação de preços deverá obrigatoriamente ser 

preenchidas pela Licitante a planilha de custos, conforme ANEXO II deste termo. 

b) A planilha utilizada contempla um cálculo de custo para formação de preço estimado, 

sendo elaborada obedecendo os critérios de aceitabilidade de forma generalizada, cabendo 

as empresas participantes usarem critérios próprios para demonstrar seus custos, desde que 

contemplem na planilha os valores de salários e benefícios dos empregados referente 

Sindicato que tenha em sua abrangência o município de Coronel Vivida-PR e que esteja de 

acordo com o contido em convenção coletiva de trabalho da categoria. 

C) 	Os Licitantes, devem obrigatoriamente observar o piso da categoria para os custos 

fixos e demais benefícios, conforme Convenção Coletiva de Trabalho vigente. 

d) Os demais custos poderão sofrer variação de acordo com o regime tributário do 

licitante, metodologia de cálculo, custo de insumos, percentuais de custo indireto e lucro, 

entre outros. No que tange a variação destes módulos, a licitante deverá observar a 

legislação aplicável, sendo que a Comissão de licitação poderá solicitar a correção de 

possíveis inconsistências observadas, e em caso de não correção, a proposta poderá ser 

desclassificada. 

e) Para a composição de custos e formação de preços a Licitante deverá tomar como 

base o número de profissionais, conforme indicado neste Termo de referência. 

f) A planilha de custos disponibilizada em anexo tem caráter exemplificativo e 

orientativo, elas deverão ser adequadas à realidade de cada Empresa, podendo sofrer 

variação de acordo com o regime tributário do licitante. 
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g) O contratante poderá realizar diligências, a fim de esclarecer dúvidas ou 

complementar informação acerca dos valores informados na Planilha de Custos e Formação 

de Preços apresentada, inclusive mediante a solicitação de apresentação de Notas 

Fiscais/Faturas ou outros documentos entendidos pertinentes, para a composição dos custos 

dos módulos que compõem a planilha. 

h) As Planilhas de Custos e Formação de Preços servirão para demonstrar possíveis 

variações de custos/insumos no curso da execução do contrato e serão utilizadas como base 

em eventuais repactuações ou revisões de preços. 

i) Após a realização do certame, a proponente melhor classificada, deverá apresentar 

no prazo de 03 (três) dias úteis, a Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços 

(Os Licitantes deverão utilizar preferencialmente a Planilha de Custos modelo em anexo II), 
com os valores corrigidos de acordo com a proposta final (obtida nos lances), que será 

avaliada pela comissão de licitação. 

j) A planilha devera ser enviada em arquivo formato xis ou .xlsx (Excel ou equivalente) 

juntamente com a proposta de preços adequada ao lance vencedor por e-mail. 

k) O preço ofertado deverá considerar todas e quaisquer despesas incidentes na 

execução do objeto. 

1) 	Erros no preenchimento da planilha, não são motivos suficientes para a 

desclassificação da proponente, quando a planilha puder ser ajustada, sem a necessidade de 

majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação. 

m) Na análise das planilhas, a Comissão de licitação poderá solicitar correção de erros ou 

falhas que não alterem a substância da proposta, em até 2 (dois) dias úteis após a 

comunicação por parte da comissão. 

n) A comunicação entre a Comissão e a proponente se dará exclusivamente via correio 

eletrônico (e-mail), devendo a proponente manter endereço de e-mail válido e efetuar a 

leitura diária de sua caixa de entrada, a fim de cumprir os prazos determinados neste termo 

de referência. 

o) Se a planilha de custos e formação de preços não for aceitável quanto a sua 

exequibilidade, e for desclassificada, a Comissão de licitação examinará a subsequente, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital e seus anexos. 

p) Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovada mente, 

forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida. 

q) A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, 

desde que não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta. 

r) Havendo indícios de inexequibilidade, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 32  do artigo 85 da 

Lei Estadual n. 2  15.608/07 e do parágrafo 32  do artigo 43 da Lei Federal n. 2  8.666/93, para 

efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar procedimentos de acordo 

com a necessidade. 

s) A proponente poderá consultar, para fins de orientação de preenchimento das 

Planilhas de Custos, o Manual de Composição de Custos e Valores disponibilizado pelo 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA SEGES. 
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10. Do Início Da Execução Dos Serviços: 

10.1. A execução dos serviços será iniciada no dia útil imediatamente posterior à assinatura 

do contrato, ou em data a ser estipulada pela Administração, na forma que se segue: 

10.1.1. Os serviços serão prestados, de segunda a sexta-feira, de acordo com o horário de 

funcionamento da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo (das 07h30 às 11h48 e das 

13h30 às 18h00 sendo 1h42 de intervalo para refeição e repouso). 

10.1.2. O horário de trabalho poderá ser alterado de acordo com a necessidade do serviço, 

sendo observada a carga, com intervalo para o almoço, não sendo computado este na 

jornada de trabalho, sendo responsabilidade da Contratada o cumprimento das referidas 

normas trabalhistas relativas aos seus empregados. 

11. Obrigações do Contratante: 

11.1. Designar pessoa responsável para acompanhar a execução do objeto contratado, 

sendo que o mesmo atestará quanto a perfeita execução dos serviços, dentro das 

especificações contidas no Termo de Referência, Contrato e Edital. 

11.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

11.3. Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas, 

11.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

i na d im piem ento. 

11.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste 

Termo de Referência, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

11.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

11.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada. 

11.8. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos equipamentos e EPI'S. 

11.9. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

12. Obrigações da Contratada: 

12.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 

8.666/93, informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

12.2. É de responsabilidade da Contratada escolher e contratar pessoal devidamente 

habilitado para a função a ser exercida na execução dos serviços, observando rigorosamente 

todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e 

sindicais sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 

12.3. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto 

ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n.2  8.666/93. 
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12.4. Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providencias de regularização necessária. 

12.5. A Contratada deverá apresentar para aprovação do Contratante, toda vez que for 

necessário, dados informativos sobre os serviços, de modo que permita sua perfeita 

identificação quanto à qualidade e procedência. 

12.6. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/98, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

12.7. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

12.8. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição nos 

casos de faltas, impedimentos, ou mesmo acréscimo de quantitativos necessários à 

execução dos serviços, bem como impedir que o empregado que cometer falta disciplinar 

qualificada como de natureza grave, seja mantido ou retorne à atividade nos 

departamentos do CONTRATANTE. 

12.9. Substituir, sempre que exigido pelo CONTRATANTE e independentemente de 

qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência 

e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à 

disciplina do CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público, ou ainda entendido como 

inadequada para prestação de serviços. 

12.10. Cumprir horários e periodicidade para a execução dos serviços fixados e indicados 

pelo CONTRATANTE, segundo suas conveniências e em consonância com a Fiscalização do 

Contrato. 

12.11. Na hipótese de execução de serviços em desacordo com os requisitos estabelecidos, 

a Contratada se obriga a reparar a falha e, se houver necessidade, substituir em prazo a ser 

convencionado entre as partes, sem quaisquer ônus para o município. 

12.12. Substituir, no prazo de 4 (quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como, 

faltas, férias e licenças, o empregado posto a serviço do Contratante, devendo identificar 

previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 

12.13. Apresentar o preposto responsável pelos serviços, com a missão de garantir o bom 

andamento dos mesmos com a obrigação de reportar-se, quando houver necessidade, ao 

fiscal dos serviços do CONTRATANTE e tomar as providências pertinentes para que sejam 

corrigidas todas as falhas detectadas. 

12.14. Instruir seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações do 

CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, de Segurança e 

Medicina do Trabalho, além de outras no âmbito Federal, Estadual e Municipal; 

12.15. Assumir todas as responsabilidades e tomar medidas necessárias ao atendimento 

dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus prepostos. 

12.16. Repor, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, qualquer objeto do 

CONTRATANTE e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 

empregados. 
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12.17. Fornecer mensalmente, para conferência e junto a Nota Fiscal/Fatura: 

	

12.17.1. 	Relação nominal atualizada de seu(s) empregado(s), para controle de 
fiscalização; 

	

12.17.2. 	Cópia da folha de pagamento emitida especificamente para o Contrato, 

referente do mês de competência anterior ao faturamento; 

	

12.17.3. 	Comprovante de pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente 

ao mês de competência anterior ao faturamento; 

	

12.17.4. 	Cópia da GFIP-SEFIP emitida especificamente para o Contrato, salvo em caso 

de qualquer impedimento legal ou pelo programa/manual da Caixa Econômica Federal, 

sendo que comprovado perante o CONTRATANTE já no primeiro mês de Contrato: 
a) Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos Conectividade Social (GFIP); 

b) Cópia da Guia de Recolhimento de FGTS (GRF) do mês de competência anterior ao 

faturamento, com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de 

recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for 

efetuado pela Internet; 

c) Cópia da "Relação dos Trabalhadores constantes do arquivo SEFIP" vinculados ao 

Contrato firmado com este MUNICÍPIO, com cópia das últimas folhas da referida 

relação onde consta o "Resumo das Informações à Previdência Social constante do 

arquivo SEFIP" e "Resumo de Fechamento - Empresa", com os totalizadores a 

recolher; 

d) Cópia da Relação do Tomador - RET, do mês anterior ao faturamento; 

e) Cópia do Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), do mês de 

competência anterior ao faturamento, com a autenticação mecânica ou 

acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido 

quando recolhimento for efetuado pela Internet. 

12.17.5. Na falta da apresentação dos documentos acima relacionados, o pagamento será 

suspenso até o cumprimento da referida exigência. 

12.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos com observância 

às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislações. 

12.19. Refazer os serviços não aceitos pela Fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE e 

de acordo com as orientações da Fiscalização. 

12.20. Manter a disciplina nos locais dos serviços, retirando, no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis após a notificação, qualquer empregado cuja conduta seja tida como 

inconveniente pela Administração. 

12.21. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 

disciplinares determinadas pelo CONTRATANTE. 

12.22, O horário de execução dos serviços deverá ser de segunda—feira a sexta-feira, 

podendo ser alterado a qualquer momento de acordo com as necessidades da 

Administração, observada a jornada de trabalho do posto de serviço. 

12.23. O pagamento do salário ao(s) e demais benefícios ao empregado(s) pela 

CONTRATADA deverá ser feito por meio de crédito em conta-salário individualizada, 

visando o fiel cumprimento das obrigações previstas na Convenção Coletiva de Trabalho, 

devendo a mesma apresentar os comprovantes da referida transação bancária 

mensalmente, ou sempre que solicitada. 

12.24. Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 
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serviços, o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas. 

12.25. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de extrato 

de recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização. 

12.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

administração. 

12.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

Contratada relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função. 

12.28. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho 

e obrigações à ele inerentes. 

13. Da Subcontratação: 
13.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

13.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

13.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

14. Forma de Pagamento: 
14.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

14.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

14.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

14.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
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juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

15. Prazo de Vigência e Prorrogação: 

15.1. O prazo da prestação de serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

iguais e sucessivos períodos, limitando-se a 60 (sessenta) meses, desde que haja acordo 

entre as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 

15.1.1. Havendo prorrogação de prazo, poderá ser efetuado o reequilíbrio econômico-

financeiro do Contrato, visando a adequação aos novos valores da Convenção Coletiva de 

Trabalho da categoria, no período inferior a um ano, acompanhado da demonstração 

analítica da variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, e 

ainda, o limite superior para contratação dos serviços vigente à época do reequilíbrio. 

15.1.2. O pagamento de cada prestação, quando houver repactuação de preços, far-se-á por 

meio de 2 (dois tipos de faturas: uma normal, correspondente à própria prestação (sempre 

referente a preços iniciais) e outra suplementar, relativa ao valor do reajustamento de 

preços devido. 

15.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de sessenta (90) dias. 

15.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

15.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

16. Dos Documentos Para Qualificação: 

16.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da empresa 

participante, em gestão de mão de obra, por um período não inferior a 12 (doze) meses. 

16.2. O(s) atestado(s) deverão em sua individualidade ou soma de atestados concomitantes 

no período de execução, contemplar um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do objeto 

desta licitação. 

16.3. O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) ser derivado(s) de serviço(s) de natureza 

contínua, não cabendo para tanto a soma de atestado(s) cuja a execução tenha sido feita em 

períodos distintos. 

16.4. Os atestados de capacidade técnica deverão apresentar o timbre da entidade 

expedidora, o nome e o cargo do responsável que o assinar, o número de CNPJ da licitante, a 

indicação de cumprimento da obrigação de forma e qualidade satisfatória e nos prazos 

exigidos. 
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17. Da Repactuação: 

17.1. Com  base no Decreto Federal n 2  9.507, de 21/09/2018, visando à adequação aos novos 

preços praticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA e observado o 

interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, 

o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA 

justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas 

apropriadas para análise e posterior aprovação do CONTRATANTE. 

17.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

17.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de 

trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional 
abrangida pelo contrato. 

17.2.2. Preços sujeitos à variação de preços de mercado (insumos não decorrentes da mão 

de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante no Edital. 

17.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado 

da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. 

17.4 O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos 

custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do 

encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

17.5 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo 

acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

17.6 Caso na data da prorrogação contratual ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 

dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao 

CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 

cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a 

ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

17.7. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 

17.8. Como condição para repactuação, a CONTRATADA deverá complementar a garantia 

contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por 

cento) em relação ao valor contratado, nos termos do art. 56, § 52 ,  da Lei n 2 . 8.666/93. 

18. Da Garantia de Execução: 

18.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da 
Lei n 2  8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias 

após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor total do contrato. 

18.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

contratante, contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar 
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro~ 
garantia ou fiança bancária. 
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18.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 

de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, 

até o máximo de 2% (dois por cento). 

18.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõem os incisos 1 e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

18.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período de 90 dias após o término da vigência contratual. 

18.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

18.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

18.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

18.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

18.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pela contratada, quando couber. 

18.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

18.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 

específica na Caixa Econômica Federal. 

18.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

18.8. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 

utilizados quando da contratação. 

18.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

18.10. Será considerada extinta a garantia: 

18.10.1. Com  a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 

cláusulas do contrato; 

18.10.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 

termos da comunicação. 

18.11. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Termo de Referência. 

18.12. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a 

empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse 

pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 

contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo 

suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8, VI 

do Decreto n 9  9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria. 
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18.13. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra 

a interrupção do contrato de trabalho. 

18.14. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 

trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das 

respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 

prestação de serviços. 

19. Dotação Orçamentária: 

19.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

20. Anticorrupção: 

20.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2 

8.429/1992), a Lei Federal n. 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

21. Da gestão e fiscalização do Contrato: 

21.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
21.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2  7.480. 
21.3. A Administração indica como fiscal do contrato, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  

7.682. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 
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Mauro Busanello 	 Reginaldo Muxfeldt 

Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 	 Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 
Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 30 de novembro de 2022. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  107/2022 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 

Sr. Pregoeiro Município de Coronel Vivida Coronel Vivida, Estado do Paraná - PR 

Pregão Eletrônico n 2  107/2022 

A 	Empresa 
	

devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

	

com endereço na Rua 	 , n 2 	/ CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () 	 - 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2 
	

e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2 9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 90 
 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

(CASO SE ENQUADRE) 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  107/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  107/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), 

a quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  107/2022, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 

nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, assinar declarações, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de 

registro de preços e demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  107/2022 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 

VENCEDOR. 

Sr. Pregoeiro 

Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 	 Telefone: 

Agência: 	 Conta Bancária n 2 : 	 Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços cara o Item abaixo detalhado: 
VALOR VALOR 

COD. - UNITÁRIO TOTAL 
ITEM QTDE UN DESCRIÇAO 

PMCV PROPOSTO PROPOSTO 

R$ 
AUXILIAR 	DE 	SERVIÇOS 	GERAIS, 	COM 	CARGA 

1 96,00 UN 23024 HORÁRIA DIÁRIA DE 08h48, DE SEGUNDA A SEXTA- 

FEIRA, TOTALIZANDO 44 HORAS SEMANAIS  

VALOR TOTAL DO ITEM  

O valor total proposto para o Item é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  10712022 

PLANILHA DE CUSTOS 

O MODELO DA PLANILHA ESTÁ DISPONÍVEL EM ARQUIVO DO EXCEL NO SITE DO MUNÍCIPIO, 

www.coronelvivida.pr.gov.br  NA OPÇÃO LICITAÇÕES, LICITAÇÕES EM ANDAMENTO. 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N 9  107/2022 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2  XX/2022 
	

PREGÃO 	ELETRÔNICO 
	

N2 

107/2022 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 9  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

............................., estabelecida na rua ............................./ na cidade de 

(CEP), 	Estado 	...................., 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n. 

................/ neste ato representada por seu representante legal, Sr. 

....., inscrito no CPF sob o n 2  .......................e RG n ........................./ 

(CONTATOS: ), a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da 

Lei Federal n 2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 

2003, Lei Federal n 2  8,666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação 

complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 

do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  107/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Eletrônico n 2  107/2022 juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Para a execução do objeto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor unitário de 

conforme definido na cláusula primeira deste, sendo o valor total de R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: O prazo da prestação de serviços será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitando-se a 60 (sessenta) meses, desde que 
haja acordo entre as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 

Parágrafo segundo: Havendo prorrogação de prazo, poderá ser efetuado o reequilíbrio 

econômico-financeiro do Contrato, visando a adequação aos novos valores da Convenção 
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Coletiva de Trabalho da categoria, no período inferior a um ano, acompanhado da 

demonstração analítica da variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente 

justificada, e ainda, o limite superior para contratação dos serviços vigente à época do 

reequilíbrio. 

Parágrafo terceiro: O pagamento de cada prestação, quando houver repactuação de preços, 

far-se-á por meio de 2 (dois tipos de faturas: uma normal, correspondente à própria 

prestação (sempre referente a preços iniciais) e outra suplementar, relativa ao valor do 

reajustamento de preços devido. 

Parágrafo quarto: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá 

comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de sessenta 

(90) dias. 

Parágrafo quinto: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo sexto: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Da subcontratação está detalhada no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente 

e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DESCRIÇÃO DOS SERVÇOS, QUANTITATIVO E UNIDADE 

As condições e características para a prestação dos serviços estão fixados detalhadamente 

no item 3 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições quanto a forma de pagamento estão detalhadas no item 14 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 
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	eço 

ÕRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.190.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 422 2623 3.3.90.39.82.02 

08.001.15.452.0027.2.052 

08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 479 3588 3.3.90.39.82.02 

08.002 .26.782 .0032 .2 .058 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
49 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 
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b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 9  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 8.666/93. 
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Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REPACTUAÇÃO 

A repactuação está detalhada no item 17 do termo de Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

A garantia de execução está detalhada no item 18 do termo de Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 20 do Termo de Referência - Anexo 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 21 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum produto/serviço fora das especificações deste Contrato poderá 

ser entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 
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Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Prefeito 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas:.... 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 10712022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a reabertura de prazo para a 
realização do Pregão Eletrônico n° 10712022, tipo MENOR PREÇO POR ITEM. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, 
VIAÇÃO E URBANISMO. Fica alterado o valor da licitação para R$ 410.973,12. Fica alterado o 
prazo para cadastro das propostas para até as 08h00min do dia 16 de dezembro de 2022. 
Abertura das propostas após as 08h00min do dia 16 de dezembro de 2022. Início da disputa de 
preços às lOhOOmin do dia 16 de dezembro de 2022. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.bll.org.br . O edital e as planilhas ALTERADAS estão 
disponíveis nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bll.org.br . Informações: (46) 3232-
8300. Coronel Vivida, 01 de dezembro de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 
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EDITAL ALTERADO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  107/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO 203/2022 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, 

VIAÇÃO E URBANISMO. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 23/11/2022, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 16/12/2022, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/12/2022, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 16/12/2022, às lOhOOmin. 

LOCAL: www.bll.org.br  - "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 410.973,12 (quatrocentos e dez mil novecentos e 

setenta e três reais e doze centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na 

cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www,coronelvivida.pr.gov.br  / www.bll.org.br . Demais informações, telefone: (46) 

3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Coronel Vivida, 01 de dezembro de 2022. 

/JTJIiano Ribeiro 
Presidente da Cmissão Permanente de Licitação 
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Pregão Eletrônico n°108/2022 	 :l) 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED E ACESSÓRIOS, PARA 
SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO P*JBUCA NO PERÍMETRO URBANO. PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBAMSMO. 

À 

Pregão Eletrônico n° 10712022 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. 

Anexos 
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Pregão Eletrônico n° 10612022 	 :2 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAIS) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR E TRANSPORTE DOS PROFESSORES DA 
UNICENTRO 
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Eixo 0' Io,t,.ot.o'á.to do. OIAIá560.áooIol.1ábIIdádá.C..00.00.. do p.loRO.Rt. dá CARA 

• 	 0005009á • 00049.503d. 043.00. 00 CA3.3.A "0.3003.9 ACCáo 3. 140 Ad 3.áOÇdoá 
.0.dá.0d'Ráá á doo3.$  A 0003Çd do Co'o4.'o 1400 	 .30.4004003. 	 030000 
303d40000áOdo ~ma Pano CdáOáAáOáOád0000003AQo0000lt,0Ad 

• C'. 00043á0 03t 	 áW0$1' do-á,. Ad 	 AO CAOÇIA Ad 000$Aá 0.003 030090 á 
004003.0000. ^ A 9á000áá 3d $00 $03.OIOO50A do dOOl,9lOálXtR. COláOOAáO do (0090900.3. 
'03.6.0000 6 0000dOáR*0. do eltinumasa AdXáOIRXá p0000láAA na lO C. 000003 p000Qodá 

á00003.Çád 000 P00000.0.003.0. 40g4.áoo 3.dáo0 000.4033. poNdo dá PáO04 
á 000.003.403'á 30003.400 ......... se-dA Ad03.A 030134 com á 003.0090003. 
000CRO.ÇáA O. 101.CRáOAdÇOO ORO.a o4AáÇOCdá doUto 

• 33036 á 1C0O'A4IEá 3.060$ á A01O60OPO áA$ á3340560000 930 000903.0 03.0.300 

Eixo 3. Ad,PA0010 • 00090(400.30 dá OáRRIOl00030 dá 033000.. ád04004á0000 $000 espeos  

I.dOA0 CA'Xd,3I0 5. Coloos.. . dl60oáoAá. pua 000dáo RCI000CA. 

• 0004' AO .400003.03.. g.oá.604. d00400 dáo60oçáá• .060.3.3... páOáORáÇáO .91.1 
0000 aos  0.0.Ç$03000,5000 de,  doOáAOOá.9 
OOflt0.l0901áOáPá05040áÇ03 -AÍ desde á3.ááodá, 

0200á . P...~ de .doládád. 00. 3.13000.93., -~&.. 9.9160 •0000000 áOCI• 
p4501.. p20,0., dá poA.,.,ç11o. po.0.çá. .03..,. 00 dA.Oooa dá ooAoç.. o .doáoo.,0.. 

• 00000áo 03.433 0$átd000300ád., 00 0000dICA 0003.03. dá 0.0003 doa OtIRátá dá CCáçAá. do 
00 3090.91.. - CA0.00A á 0' Ad dMig.o A AáAáOO 00 ConoIm á9004090 000010000 do 

0.0,5330.0.. á.Oá000áA á 90000áQáO .304 00000AAá00O á 04000.090. 000OOOA do ^ 0030 do 
PACOáÇáS AO 0000Çá  O dA .3.00903.. 

GáI.áoo 3.900400033.004.930 áROAdooSd .30.0) 	 O CAooáOoo 04.00. 

• 0OUoáO 903.90á0 dá 910. C0.do003á áOOoOá 40 lR°flSdáçàO dá 	 A10019000á 3.000 
5.ue do áU000000 'COA 5600 ápo"áO 3.0,00033 000 dOáO 0003003$  0.30.0900000(03' 
á$dIO900 00530 do. T,.3011,Alol.oA, 

• Colo lo 	'4030. .00doáI 5.0. 0(093.00 sacolas  030.00000áO p004000 0.000331943301 
.00000 00600 o Eotáoodo dá C 'CáCÇá á do A.OtRACá 110 

• O'500'o.'lo O $0911000 C0"á.O0 Tw910 1, tp40.,,  d00.'Ad á'Ro'3.Oà O  0000000IAAÇOA  00 

dl.. 5 O...doá dá $3 PAIRAdO p0613.. 0010.dád 003  - Ad0Çdáá 

• 12.300 Cç.o,00'oo ..p.Aoloo pá áodo 003.3. d30tÇdo áRAOOCOldoO. 

• CItO 0I003I005IA 00(001003 pá..  0o50á,I.çdo do OOpOOáC0000tIO 03010.001 dá ClIáoçá O 03 
340400(3.0 com á OOP500áÇOA dá todo. á, 0040130 

• (5á1820 100003Rd ARÇáPCd9á,000 OáOá0000áá Adlá 9ç600 o300000 á 003.53 0 á000.C.'Oá Cá, 
dnransas -á 00303. 

• (0040.00.0030405.. OCO. - 0~10 Ad tooãoçd 00 AdOI.0do'dá 0010203.3.. 
P00000, po9á 0.00.0,1.3.03.: 
0:00 O • P00000ÇáR • $á9ádoá Odá 300000 0:0.03.0, 00 01RO3çá0 O .5,0.0.0000 00 003.000 
0000.0400.53. p..d.00Iá. 

• Poopoot. 0,lsdoolt:G000á'Oo .0.0.00 .00oçRo o.'. á30W.A.000,mo 'Coo, dá o3.$  o'd. 
• 9100. 0000dO .000á tRO06A.IAAOáO $0000ááAAdos 0(391.933.0(3.000 
P,opo.0 0,0333.0 31 tOlOpláOOáP$áO PoNatato 000403. 9000 00.103.00 á .4.00010.500 .,toOo 
CtNç.o. 0033... dá 03. o•0ç000 6000.g..á.i 03.0.0330 00000. 00' á0000.A.13.d. 30 

O P000U R.l.do.t 3: (".AR,,o A,0*,O .03040. ..páo.k. dá .".00.çOC do .00169 .01348 
doXAOOOAdá,dA • 001109áÇáA dO áAoCáÇOA ORdotO '0.03.30. COXálá O09.CáIá (3403333 
0.3..30C0Ç00do'0A00E10.1A0OA.A11AE0.do0. Oá$0'Oá 

á 000PAátá CáI.dáoál O: PA.RáOC.0 á. 05.290* ARdádOgOáo 0.0004.9010100010 O20AIA000C 03 
A '1.03022019, 0000 0RO0.8.Ç30 Cá áOá00001'.*  00903 á p0000*oá. 510 át.03'OO 1000 
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1.~ ..0000o, áf010 Oá gá'.oO 03. 00á1d1' 0000 dá. 09A00003 OAA'O. O 1190,Oá.R 
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• Poopo.t. !.tádoáI 3; P000000 O álSot04010 00. CAIO'.$ 00.09000 405.60293, 0001.3.0. 
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 """"0 á'O011áá 
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t.9.áloÇOA 000,3.4,300. OCA - 0.1.00 do C..0ç. .33 A000áo.o00. Coo.d'o, 113. 4 
C0000Ç3 á 00 Ado0.Adoá  Coo.oOoo 090$... p043... (00300.. 010. 000$. (Oá A A'.33çd $39 

0 109páOJA 0004000000003.,AOláá  •0000.9 á 0303.5.00 30004.  o o0.çOo do d^00 
000020 0110 000000á 0000  090.30  O 330190000 .400 0á9dá O 1300.003: 

á Poopdáo. (.0040.1 5: P03000., o. 94o90 0.0.00000 á Cál 1100 3040ÇC* 30'  0000 .3.0 

pOd420áá dá 000$00010. 00000Ç000dáN*á doo d9oRoO 9. alamos .Od010.APII., 00003.000000 
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dá00áOá. 000'00.0 de0003300 do 0110153 E~ de Co'.00. 0 33 0334003330 000409 
O.$1100.04d O5I!2A2200C0100AOR$. 

• POCpO.á. 0,0.0.043,03.. 4000000004á001.01.0533 1.09.00 á. .0(0409. 00.010000' 0035$00 

0:000 - 0.,áooOIo dá ooáooááá p•RO as .álM3.á Publicas 0090.4.0 p.oá.o ooIáoç.,o.dááá0000.. 
durante . 000'ÇdOdáOOOá dá Cd10d-OI. 

• P,opd.0. 0,1.00.1 1 G.PálO, IA AoÇáO*'do dá $dAAOÇdt • 001000áÇáA dá •9A400 

$040000000004000043930 000'ORllá .30001 
á Poopo.1. 0.t.00ál 2: Ooo'Ao Ao. O 053000101 RCI0000010900l0000 no ádO*dá 930 do. 

Co4Ogo. 0á00  O000CáOC'0PAÇáAdO'Oo0CA405$A,ER0do0O 
• P,.po.$á £.lád3.t 3: Go.o'o eÇát030'OA .00.0400 33'.  03030 0O003I do dl•$.Çá• á 

AI 00tIA.R.odáá93o.'0oáooAlg003.33.dáo.0Ltd0.çdo.•'.oA.3ooá..dopoo.ç0o.000009o3.. 

POOA 0101100, 290000I000000093032. 

Co'á*oPRAd09049 0.0.000004000d. C'1áo. .00Ado40S000I 

Município de Itapejora D'Oest. 
A integra 00 C13C000U9 no oito: bI isi00100çinsinLkC04ma660es'ssr 
PORTARIA N 1935/2022 
DATA: 01,122522 
Súmula: nomeio Jovens Aprendizes. 
PORIAIUA P0. 1936/2022 
DATA: 81.12.2122 
Súmula: nomcin Gari. 
PORTARIA N. 193712022 
DATA: 01.12.2022 
8/movia: nomeio Servente EçcoIar. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇAO  DE REGULARIZAÇÀO 

MPS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI. 40.0000 no CNPJ DE N 37.43513090007.43 
lo... pObIoo 901 £o030.d0 LAT. o U00o.ç. do Opoo.çdo do Ráot0oaáçdo o.. 0000dd.o 

0301401. 0. 900000015090  para 000,00.0.0.0,0030., 1o.t04.d. ,0 Rt,d COpIAdA E,.d,000 

T.,xooa GoãowMs. N'610. CEP 85.565-000, CENTRO. PALMAS/PP,  

-- 

30 

00á0 

MUNICiPIO DE ITAPEJARA D'OESTE. PR 
Extrato Contento N° 340312022 
Contratante: Município de Ltapcjara DOcstc - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob on' 76,995.430/0001 -52. 
Contratado: Adilson Vieira Simões - Me. inscrita no CNPJ/MF sob o 
no 80.2010.142/00)01 -99. 
Objeto: Contratação de showarlistico otto banda New York, para 
apresentação no dia 11 (Onie) de Dezembro de 2022, destinadas a 
apresentação em comemoração ao 501° Aniversario de Emancipação 
Político Administrativa do Município de itapejara DOeste - PR, 
conforme objeto do Edital de Incxigibilidadc de Licitação No 00512022. 

Valor tio Contrato: R$ 20.000,00 (Viole mil reais). 
Vigãncia: De 30 (trinta) de Novembro de 2022 até 30 (trinta) de 
Janeiro de 2023. 
Data do Contrato: 30 (mota) de Novembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE CORONEL 509(03.. P0 
CONTRATO o' 053.2022 - PooçaO PoádodoI 3. I0I)2022 - Cd0001oodr $0op000A dá 00,00101 010040. 
CooP00dá: DAMA PR0000ÇOES 0: 0:909005 L10:A CMPJ11 45.190.47010AAI.10. 30000: AAR'OIáASA 

do .s9ouá pá.. .0800009 dá $1090(0004000003 000000á 000 6d9000000 001.100,, 00101000000100 
0.00.00.0.00 .40*dáROÇaR t'SsSdoO. VO40O 01.0 0$ 20.0.0,00. Po•0$0 dá ooá'o. A' o'oo. Co'c'ol 
0000.300. nmáodondá 23.3,0000.o. MOORlá.. 53.000 00.1.3,, 

1 	PREFEITURA MUNICIPALDE ITAPF.JARA DO OESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N 01512022 
O Município de ttapcjara D'Oeste. PR. toma público que Ibni rcah7ar. is 
IOhOOmin (dez) hoeno do dia 20)01.50) d. L)ezembro do ano de 2022. na sede 
Admioitn,tisa do Municipio. localizada  Avenida Manuel Ribas. e 620 em 
Itapejora LYOentr, Paraná, Brasil, 'I'OMADA DE PREÇOS, sob regime de 
$áR009á'OdOtO 0000, 00'o• ,,táohol •i000 000áv010 0001$....bolbA O33d0000.O1P5 ,.t,o.(o'l' 

Local do . Quantidade e 
Prazo de 

objeto unidade de medida execução 

Sede Revitatizaçio de Praça 2.105.nn 	 Ia 1 	240 
À catIta 't'ecnoca com o inIcIo, teor do tedutal e tIntos respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinado no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do c'mait admioapcjaragmail,com. 
Informações adicisansio, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados á Comintio de Licitação no endereço ou c'onail ociosa 
mencionados - Telefone (046) 3526.01300. 
llopcjsra D'Oeste, 30 (trinta) de Novembro de 2022 
Vlademir Lucini' Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto NA  221.2021 

('.0045. 0:tu.IIpát do A04,oOo.lo S.o1.2 00 CopooáoI VlokJá - ('MAS 
Ro'ooIçi,t,' 132022 

Piow 00 030V dA Kop.otoO L'o,,o.dp, do Pítud. L,,sdoo( 09 Au; toco, o S000iá) 

0 ('MAS -('20.111,0 Mtojt,pol de Ato;oC(OOA,á SAoÁ AlI Ctovoo3 O'ioid, 00 ICIA 410 0A9(bAlô00 q$A1 

IS. oo,oi'ou. .1 lo; M,000pol s280I 2015. o, DobScoç33 OdI P1003113 103(3000 09 10.4., 10. 39 Jo 
POAR0050 A 00. 20:2 
RF501 VR' 
Art. 1'- AA.19AOO,' Pt... de AçO. páoo C,0taá.dáns.0. 4. Cose.. P00001. 300..,. 0,10.4. 

6.0*16.44. SApltd Jo M,notopjod, Co.s..pt VotoU. A!o' 2022. 

.411.2' - 0.4 e.o1,çdo 33I 111PI 1000001000.00 pto000056o 

I10,o,oI 0' (olá, 9011 XII ,ic 0000fl0903 .0, 2522. 
0040113 Coo dá 0:10, 
t',00Id.ãlo ao CSIAS. 

C..*oIbo OltuoloIp.l do AátI100áAIo Soolol do Copn..l Vlold. - ('MAS 
RoNoltáç.00 12022 
PI8:,A09 AçOodo 6010300 C011ooA.d,Io 3,, 1o4o Laá3..t do Aoo.009lo)á Social 

() CM ,S - C0009 )hl, lo1,a,ioIpáI .40 .000I019,,oiá S0OI.l lo Contpl V;oida. 000 AO, 0*4 .0.09çVO• 9119 
lítir 100(000 a Los M0000p4 sISOl TOIT... D.t,hooAdA 000 P1000310 opáloLodá Oá 44s do 30 de 
109A,l*b0AJO2022 
RESOLVE; 
Aol. 11- - ¶700001 o RI?'... do .d,.Oo 00 p0000900003. Mo;o317o. 09 C000.ol 3,04.09 AApOo6 
(004.0 • fundir po0311co33oçáa 3300.0,1.009 ActIE0000O. LS.álldA,op.l 09 P303030400019 Pom., 

coldo DCl(o00Io,d 011 ooko i.0302.000,3. loluo000l. 0.40*5mil 
Art. 2-F,I000,oIoçOde,d,á01000901radRAdep00hIo,çOo 
Coovotl O'ioj,b,,on: 10 de opo,hoo do 2025 
Thaá.no Rio, dá Sils'. 
P..,Odoota a. ('MAIO. 

MSIICIPIO DE C00000:L VIVIDA -00745000 PARANÁ 
PARECER - DISPENSA eLoT0051eA 90 4012022 

DATA: 23001:22 	 ABERTURA 30301122 	 DISPUTADAS 08h30 AS- 1 4h30 
OBJETO: CONTRATAÇÃO 2110 EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE PALCO COM CAMARIM E SOM 
PARA 000T)VIOAOOS NATALINAS DC CORONEL VIVIDA 00'I10OIlO 00000009PROO no lb.lo do 

p00000000404. 
TERMO 0€ ADJuOOCAÇAO 1 HC0.OtoGAÇAO -  DISPENSA RLRIROMCA 10' 410322 

DATA, 23111/22 ABERTURA 30111/23 DISPUTA DAS 55030 AS. '4130 
OBJETO' CONTRATAÇÃO DO EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE PALCO COM CAMARIM 1 SOM 

PARA FESTIVIDADES NATALINAS DE CORONEL VIVIDA. 00.3001,0 d9$A00Xd0000 lO oE(otd do 
pOonaOO 040* 

A p.áa9.áçd. na  10:0900 ORO 080 0040$ d0000155-.á 00900110át 0. 0R$OA'400 RPdOOço 8401,00.00 
O0.3l$0004000RIOP0533I T000 .00'000l -C~ 0,0.09.00 pá. L.40, 06050403456 3063, 3. 26 dá 
0100,000 2021, o.godámo4ádá pá, 000009.3.7001.0004 dáj,*tRdO 2021. 

UL00IC)PIO DE CORONEL 0600)6-ESTADO DO PARANÁ 
REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL - PREGÃO eLE'TIRÕPOICO 9.10712522 
O 0*3001940 3. Conopol Voodo (.0.40 do 000.49. lo,,a, p404.. o 0.0604010 do p00000 pá'.. 

..kz.çOo do Pr.gOo EI.I,So,co 15$ 107)2022. Isco .0(9005 PREÇO POR ITEM. 005300: 
CONTRATAÇÃO DL EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA, DL OBRAS. 
VIAÇÃO E URBANISMO. ('co 04090400 vá,e sá h00.ç0o pá.. 0041007312,FIOS 00,1000 A 

P0309 90" 0000,0,0 341. 00000003$ POlO OAO 00 08000000,? do 0:. 50 do 5.0.0400 A. 2022. 
A001Sc'á das pPoç,oUas 0000 ao 08I000l'le do da 16 de d02000'blo 602022. InICIO 3e dlApL1O do 
P3.ÇAS 0% 1 OWCmln 0003 00 AR 3.0.00,500 dá 2022. 0* p.0001tR1Io0*,. polo 00.000 03 1000900 
Dl000'u40o psIâo Usoo:o.6 'o .0o moo.M moSo.0.AIt08 030 plopls.* ALTERADAS estão 
0010000'sO:1 0000.100 00500 OvrO ,ltlttA033 OT.dA9.bl 00 1d11A0000. IdonsaçOos (35) 3232. 
8300. CA10'oo) VboldA, 00 Ao 4820ovb,o 352022. ,IolAo'o Rbo:13, P'oRdoXle do C°o. 

PREFEÍPJRA MUNICIPAL DE CLEVELÁNDIA 
AVISO DE UCITACÀO 

TOMADA DE PREÇOS W. 1612022 

O MUNICONO 00 CLEV!LMCEO0 0.1900 do P0003. 0(009000. P0030001000 Cop0000 Pnp00000o 
3. Lt90., ldá39t..d. gá. Pootol. '5$. 14712022 DE 0205)2023, 001' Ce,IAOO,d.Ao 1910 á Lo' 
0.561193.dá2IIEB'03.o.005 .Ooo.çt.o. TORNA PO,A.JO que 00*0039,000 IcO.çdo 'o da 20)12122. Ao 
10.00 'Te, 11es900 00000: P,0000pdl 40*4 Po93. 3,:,).:\ oloo, 11,90 o.00dàO.o1b, A, TOMADA DE 
PREÇOS 00160 0(600 PREÇO OLOAL o dual '.0Da, 0(;.IA á 'Cov.oáç*o 0. ~-
Ile g almen te .00.boAvtIl.. ..p.dáIdda o,, tol,áá.01t,á dá ,ádo 0.109100 11A0  ,.oIol.ç. lodo. 
00 900'Ao, do QAOIdodá. polo $o0001ç$0 0O1•0OIl1A1áçdC do tIáb0000011OA Oá1001d0900 do Poço 
MoABpdL (toádO 00 OAO.0l000 dá CIádoN050IPR. (0A4,IAOA O lo.AlR,.ol0 dá 101dIá'lOOá' 

çodo.n. .000000011900 010310010000I000010001d0.0*O0, ,Çd11n"lX • p009000 040-03 00' 
dááL0o0800 Tout,000desta IAooçao oop000..RTR3, 113o424,IIoRolA o 10.00001 quatrocentos. vinis 

O .0001 O ORlO 040000 (000090 No 001000 d'.d40 00 01(003.4 .040 00501010 oboovOoC 

"o;o13Uo/Oooa' 3010.40.0', WdonoçOo. 9W0. 510300 p0000009 500E0'l0O32R dOo 
e 0.4900.4 CdP090000. U2903510 00 900000 kZu03301100034O.'4010.0 $10,01. 

co.o.1000.. 0000 0Raá00$10 090022. 

LUCIA J P 00101AL á Pr,.Id000t 
CPI. 

M..'CdCIPIO 3€ C009IISZLAAO9$R. 
REPO.IRUICAÇÀO DE AVISO DE LICITAÇAO 

MO4ONAdO P00900, nOdal I 12012022. 03.1,1 EOvUoim. Lacou Copa Ilopppo.000a.b1)ovTp,e'p.'o' 
Doa dá 000áÇBA: Dia 06 do 30000000 Ao 2022, 9$ 09000 (1030) 50,,,. 061.10 C000noloç09 Do 
SoosOça, O. (Sagmváçao E P00ooçAA O. ASAS 000040 futil .0000093). Vá400 0001Ra0000,000 00 
9,000.00. Gdaon' Sáloço.. 0003.1 lo..a000'oo 00,0.005*0doa 0000.013000 .OP'ód.o 3. 01000.01,00 
dá C01dp.1000E.. Don**o de 13.3.0000 O CAPOR$O,, RAO MçoO P,00ópá K~ 4' 3.000 - 
CTORo,z404001DR. dos 0900912.3. O dá. 13001700 50, O 100 90003350 00000000. 
1130' AC000.57,OCG,00300.0 0  Elooç0.. paio 030.001..' (40(3242-8614. 

ULIOOC1.IO DE CHOPRIZEIHOIPR. 
00000 0€ LICITAÇÃO 

.000000.00: P0'.gao. EG00 05$ 12712822, FornO' EINot0050. 100.0) 00101,901133 91'VIRIRO*/l.'.AX 

000.0. 1040.500 Dos 000.dszmoo.o 002622.030900 moo) 00000,093000:  ~0 0. PT.5do 
Pá., Contraí~ F utura E 0:5,4008 dá So.000 Do DnaT'.oOz.ção Dmo.Caáç$o, Lelo,... E 
DosOa.oçao O. COo., E laoao9004os 0093. O.. P00090. Do 0$OP,,A40 0. C0'ooá,aAoI'o, 0000' 
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AV050 DE LICITAÇÃO 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO n° 150/2022 - Pregão Presencial n° 101/2022 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: DARIVA 
PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ n° 45.191.470/0001-18. 
Objeto: contratação de empresa para realização de show pirotécnico 
na abertura das festividades natalinas, em atendimento a necessidade 
da administração municipal. Valor total: R$ 21.000,00, Prazo de 
vigência: 01 mês. 

Coronel Vivida, 30 de novembro de 2022. 

ANDERSON MI4NJQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código ldentificador:35661 300 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL - 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 107/2022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 

Ø reabertura de prazo para a realização do Pregão Eletrônico n° 
107/2022, tipo MENOR PREÇO POR ITEM. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, 
VIAÇÃO E URBANISMO. Fica alterado o valor da licitação para R$ 
410.973,12. Fica alterado o prazo para cadastro das propostas para até 
as 08h00min do dia 16 de dezembro de 2022. Abertura das propostas 
após as 08h00min do dia 16 de dezembro de 2022. Início da disputa 
de preços às lOhOOmin do dia 16 de dezembro de 2022. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.bll.org.br. O edital e as planilhas ALTERADAS estão 
disponíveis nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bll.org.br . 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 01 de dezembro de 2022. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador: 1 BE5813CB 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES 

AVISO PR 103/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 
O município de Diamante D'Oeste/PR; Inscrito no CNPJ/MF 
77.817.47610001-44, torna público que, fará realizar o Processo 
Licitatório sob n° 207/2022, na modalidade Pregão Presencial sob n° 
103/2022, do tipo menor preço global por lote, visando à contratação 
de empresa especializada na área, para locação de tendas, palco, 
Stand, grades de isolamento e banheiros químicos para a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo do Município de 
Diamante D'Oeste/PR, devendo as propostas e documentações, serem 
entregues no Setor de Licitações da Prefeitura, Rua Marechal Castelo 
Branco, 597 - Centro, até o dia 15-12-2022, às 14:00 horas, sendo 

que será aberto no mesmo dia e horário. Ficam convocados à 
competição Licitatória todos aqueles que tiverem o interesse na 
matéria, a cópia do EDITAL, poderá ser obtida, no setor de Licitação, 
em qualquer dia útil durante o expediente normal, no endereço acima 
mencionado, e no site www.diamantedoeste.pr.gov.br . Maiores 
informações, pelo telefone (45) 3272-1141. 

Diamante D 'Oeste, 01 de Dezembro de 2022. 

GUILHERME PIVATTO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Pu c 	por: 
Melquisedeque Abraao Barretos Teixeira 

Código Identificador: 1211507C 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
SRP - SISTEMA DE REGISTROS DE PREÇOS PUBLICAÇÃO 

DE PREÇOS REGISTRADOS 

SRP - SISTEMA DE REGISTROS DE PREÇOS 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 074/2022 

O Município de Dois Vizinhos, Órgão Gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços, com base no Art. 15 da Lei Federal n.° 8.666/93 e 
posteriores alterações, Lei Federal n.° 10.520/2002, Decreto Federal 
n. °  7.892/2013 e Decreto Municipal n.° 7999/2010, torna público 
REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO A FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MONITORES 21,5 POLEGADAS 
PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE DOIS 
VIZINHOS - PR - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, através da Ata de Registro de 
Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n.° 074/2022 com execução 
de 12 (doze) meses. 

ATA 1 EMPRESA DETENTORA 	 1 CNPJ N. 
133 	1 AMMO rNFORMATICA LTDA 	 07.300.I51/ 000I-04 

Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao 
endereço eletrônico www.doisvizinhos.pr.gov.br/atas,  na guia SRP - 
Atas de Registros de Preços. 

Dois Vizinhos, 02 de dezembro de 2022. 

LUIS CARLOS TURATTO 
Prefeito 

Publicado por: 
Luciane Comin Nuernberg 

Código Identificador:2 1 7A96D4 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
SRI' - SISTEMA DE REGISTROS DE PREÇOS PUBLICAÇÃO 

DE PREÇOS REGISTRADOS 

SRP - SISTEMA DE REGISTROS DE PREÇOS 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 12912022 

O Município de Dois Vizinhos, Órgão Gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços, com base no Art. 15 da Lei Federal n.° 8.666/93 e 
posteriores alterações, Lei Federal n.° 10.520/2002, Decreto Federal 
n.° 7.892/2013 e Decreto Municipal n.° 7999/2010, toma público 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA USO NA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS. COM  
ITEM(NS) DE COTA RESERVADA PARA PARTICIPAÇÃO 
DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
ITEM(NS) COTA ABERTA PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, 
através da Ata de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico 
n.° 129/2022 com execução de 12 (doze) meses. 

ATA 1 EMPRESA DETENTORA 	 CNPJ N. 

222 	1 AUTO POSTO SUL LTDA 	 176.465.5900001.90 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 107 
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Tributos, utilizados pelo Departamento de Gestão Tributária, vinculado à Secretaria 
Municipal de Fazenda.. 
Recebimento das Propostas: das 09:00 horas do dia OS de dezembro de 2022 até às 
011:00 horas do dia 16 de dezembro de 2022. 
Inicio da sessão de Disputa de Preços: às 09:00 horas do dia 16 de dezembro de 
2022. (Horário de Brasília). 
Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado 
no link (hllcompras.org.br ). 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço Lote. 

Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração. sito a Rua XV de Novembro N. 105, Centro, Colombo - Paraná. ou 
pelos fones: (041) 3656-4080 ou 3656—8139 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br . 

Colombo, 01 de dezembro de 2022. 
Helder Luiz Lazarotto 

Prefeito Municipal 
13080412022 

1 Cobrado 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA 

O MUNICÍPIO DE COLORADO, inscrito no CNPJ: 76.970.326/0001-03 torna 
público que irá requerer ao IAT. Licença Ansbicntal Simplificada (LAS), para 
Transbordo dos Resíduos Sólidos Urbanos Não Perigosos na área de bota-fora 
instalado no lote n.41-B, situado na Gleba Bandeirantes do Norte na área rural do 
Distrito de Alto Alegre, localizado no Município de Colorado/PR. 
Não foi determinado estudo de impacto ambiental. 

13028412022 

1 Contenda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N' 007/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 28712022 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a Prestação de 
Serviços de Médicos Plantonistas— Médico Auditor, Médico Perito e Clinico 
Geral para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, nos 
termos estabelecidos neste Edital e seus anexos. 

VALOR MÁXIMO: O preço total máximo é de R$ 1.346.447,48 (Hum milhão, 
trezentos e quarenta e seis mil quatrocentos e quarenta e sete reais e quarenta e 
oito centavos). 
DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: No Departamento de 
Licitações da Prefeitura do Município de Contenda, na Avenida João Franco, n° 
400, Centro, Contettd&PR, até às 08h45min do dia 20 de dezembro de 2022 
(201212022) e a abertura se dará no mesmo (lia às 09h00min. 
O Edital poderá ser examinado e adquirido através do sue 
www.contenda.pr.gov.br  ou no Departamento de Licitações da Prefeitura do 
Município de Contenda, Avenida João Franco, n 400, Centro, das 011:00h às 
12:00h e das 13:00 às 17:00h. As inforistações também catarão disponibilizadas 
através de meio magnético (digital), a saber, Projetos, Planilha de Serviços e 
Memorial Descrito. 

Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone: (41) 3625-1212. 

Contenda, 30 de novembro de 2022. 

Jaime Kflatkoski 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Decreto n°025/2022 

13033712022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N 001112022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 28812022 

OBJETO: Contratação de empresa para Construção de Unidade Básica de 
Saúde, Porte 01, nos termos estabelecidos neste Edital e seus anexos. 
VALOR MÁXIMO: O preço total máximo é de R$ 1. 193.031,66 (Hum milhão. 
cento e noventa e três mil, trinta e uns reais e sessenta e seis centavos). 
DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: No Departamento de 
Licitações da Prefeitura do Município de Contenda, na Avenida João Franco, n' 
400. ('entro, Contenda:PR, até às 08h45niin do dia 21 de dezembro de 2022 
(2111212022) e a abertura se dará no mesmo dia às 09h00min. 
O Edital poderá ser examinado e adquirido através do aite 
www.contenda.pr.gov.br  ou tio Departamento de Licitações da Prefeitura do 
Município de Contenda, Avenida João Franco, is' 400. Centro, das 05:00h Sa 
12:00h e das 13:00 às 17:00h. As informações também casarão disponibíliiadas 
através de meio magnético (digital). a saber, Proietos, Planilha de Serviços e 
Memorial Descrito. 
Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone: (41) 3625-1212. 

Contenda. 30 de novembro de 2022. 

Jaime Kftatkoski 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Decreto n° 02512022 

1 Cornélio Procópio 

AVISO DE EDITAL 

PREGÃO N° 117122 - PRESENCIAL 
OBJETO: contrataçào de instituição financeira para prestaçáo de serviços bancários 

CREDENCIAMENTO: Até as 8h58m de 1411212022 

ABERTURA: 09h00m de 14/12/2022 

LOCAL: Prefeitura Depto. de Licitações. Av. Minas Gerais, 301 - Cornélio 

Procõpio.PR 

Maiores informações: (043) 3520-8007, ou ainda: licitaeaopmcpgmaiI.com  

Cornélio Procópio, 0111212022 

7'IEUR\ NAOMI MATLDA MARQUES 

pregoeira 

13057512022 

1 Coronel Domingos Soares 

MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES-PR 
Estrato de Edital de Licitação - Pregão 10212022 - Eletrônico 

Objeto: Aqsuisiçàeu dc Retroes'avadeira para Fortalecimento da Produção em Coronel 

Domingos Soares, através do Convênio/MDR n°26388/2021 - Plataforma +Brasil is°  

922094/2021. ABERTURA DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: às 08:00 do dia 

15/1212022. INICIO DA SESSÃO ELETRÔNICA DE DISPUTA DE PREÇOS:  às 

08:30 do dia 15/12/2022. LOCAL: svww.Iicitacoes-e,eqm,br do Banco do Brasil, 

"Acesso Identificado no tink - lieitaçôes". Acesso a itttegra do edital também pelo 

site http://www.nmcds.nr.gov.br/. Rafada Schereiner - Pregoeira. 

130122/2022 

MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES-PR 
Extrato de Edital de Licitação - Pregão 10412022 - Presencial. 

Objeto: Contratação de Empresas para o Transporte Escolar do Município de Coronel 

Domingos Soares. Fornecimento: 24 Meses. Propostas e habilitação: protocolo até as 

08:30h do dia 16/1212022 no setor de protocolo da municipalidade e eredencismento 

de represenlantes!inicio da etapa de lances a partir das 08:30 do dia 16/12/2022 

no Centro Administrativo Adão Reis. Edital e anexos no site http:!!ws'.pmeds, 

pr.eov.br/ ou direto na Av Araucária. 3120, divisão de licitações. Fernanda Roberta 

da Rosa - Pregoeira. 

13011812022 

1 Coronel Vivida 

MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL - PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 10712022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a reabertura de 

prazo para a realização do Pregão Eletrônico n° 107/2022, tipo MENOR PREÇO 

POR ITEM. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÀO 
DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO. Fica alterado o valor da licitação para R$ 410.973.12. Fica 
alterado o prazo para cadastro das propostas para até as 08h00min do dia 16 de 

dezembro de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 16 de 

dezembro de 2022. Inicio da disputa de preços às lObOOmin do dia 16 de 

dezembro de 2022. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrónico estão 

disponíveis no sise www.blt.org.br. O edital e as planilhas ALTERADAS estão 

disponíveis nos sitcs www.coronclvivida.nr.gov.br  ou www.bH,orn.br. 

Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 01 de dezembro de 2022. Juliasso 

Ribeiro, Presidente da CPL. 

13070812022 

1 Dois Vizinhos 

EXTRATO DO CONTRATO N° 187/2022. 
VENDEDOR: Município de Dois Vizinhos - CNPJ 76.205.64010001_05. 
COMPRADOR: Beatriz De Paula Vicente Engeis & Cia lida - CNPJ n° 

08.915.36310001-69. 

OBJETO: Alienaçào de lotes de terras desafetados do patrimônio do Município 

de Dois Vizinhos conforme matrículas, mapas e memoriais descritivos em anexo 

bem como autorização legislativa pela Lei Municipal N°2565/2021. alterada 

pela Lei Municipal N°26272022. 

VALOR: R$ 75.110,10 (setenta e cinco mil, cento e dez reais e dez centavos). 

PRAZO DE VIGENCIA: Até 48 (quarenta e oito) meses, a depender da forma de 

pagamento proposta. 

DATA DE ASSINATURA: 29 de novembro de 2022. 

13034112022 
	

13071612022 


